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LEI NO. 313, DE 31 DE AGOSTO DE 2007 

"Impianta o Regime Proprio de 

Previdèncìa Social do Municipio de Cruz 

e da outras providéncias". 

A càmara Municipal de eruz· aprova e eu, Joao Muniz Sobrinho, Prefeìto 
Municipal sancionoa_segtlinte lei: 

liTUlOI 

DA ~~~ORGAN~OD INSTiTUTO DE PIUMDENCIA 
umo-SE~'DO liiOttlciPIO-DE CRUZ- PRElacRUZ 

CAPiTULOI 

DO INSTITUTO DE PREVIDl!NCIA MUNICIPALE SUAS FINAUDADES 
• 

' ' 
• 

Art. 1° - Fica cria<lo o Instìtuto <le Prevìdencia de>; Se~idores Munidpais de 
Cruz - PREVICRUZ, CO!ll personalidade juridi(a propria, de natureza autarquica, 
com patrimOnio e act~aç§o autOnòmos, que atuarc\, na forma e nos limites 
estabelecidos na lei Federa) gue trata das normas gerais dos regìmes pr6prios. 
dos servidores <JiJil!!çQs, com sede- no Municipio de Cruz, pa5saR<I&r ;r 
responsabiliz~cSe pela' manutEjnc;iJP do fl.egime Pr6prio de Prevldéncia Social 
dos Servidores M(lnidpais de·- (;ruz, em cuja filiaçiio implica na !mediata 
submissao a9 reglme'efet:Wo, dando suporte às seguintes finalidades: 

,,,~ ,, . ' -

I - captaçil9. e, form~ de um patrimònio c;le ativos financeiros de co
participaçlio elitre os patrocinadores e os participantes; 

II - adminlstraçao de recursos.,..,. ,.,,a aplicaçiio, vìsando ao incremento e à 
elevatao das reservas técnica , 
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III - gerendamento dos recursos repassados para o custeio das folhas de 
pagamento dos servidores municipais que passarem à inatividade; 

IV - analise e decisao dos requerimentos de beneffcios previdenciarios; 

V - pagamento da folha dos pensionistas e inativos abrangidos por esta Lei, 
assim como dos demais beneffcios previdendarios previstos em lei. 

Art. 20 - Constituem receita do Instituto de Previdencia dos Servidores 
Municipais de Cruz - PREVICRUZ: 

I - as contribuiçiies previdencilirias compuls6rias da Prefeitura, camara, 
Autarquias e FundaçOes Piiblicas Munidpais, dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas, conforme.disposto, respectivamente, nos Arts. 35 e 36; 

II - o produto de relldimentos, acréscimos ou correçiies provenientes das 
aplicaçiies de setiiS reci'JI'SOS; 
III - as compensaçae\; financeiras obtidas pela transferencia de entidades 
publicas de previderièia Federai, Estadual ou Municipal e do Regime Gera! de 
Previdenda Socia~ 

IV- as subvençOes recébidas dos govemos Federai, Estaduàl e Municipal; 

v - as doaçoes e os legados; 

VI - contribuiçoes esporlidicas e voluntarias da Prefeitura, camara, Autarquias e 
FundaçOes PUblicas Municipals; 

VII - os recursos e créditos a tftulo de aporte financeiro; 

VIIT - bens méveis e im6veis, valores e rendàs do Municipio que lhe forem 
destinados corno forma de integralizaç3o; ' 

' IX - bens e direitos que, a qualquer titolo; lhe sejam adjudicados ou que vierem 
a ser vinculados por força de lei; ' 

X - outras receitas. 

CAPiruLOU 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 30 - Compiiem a estrutura administrativa do PREVICRUZ, os uintes 
6rgaos: 
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I • Conselho Municipal de Previdencìa; 

II • Dìretoria Executìva, com sua estrutura organìzacional; 

III - Conselho Fìscal. 

SEçlOI 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

Art. 40 - o Conselho Munìcipal de Prevìdencìa do Instìtuto de Prevìdèncìa dos 
Servìdores de Cruz sera composto por 06 (seìs) membros tìtulares, sendo: 

I· doìs representantes do Poder Executlvo; 

II - um representante do PodE!I' legislativo; 
III - doìs repr~tantes dos segurados ativos; e 

IV- um representante,dos ìnativos e penslonìstas. 

§ 1 o - Os mandi\ltOS qt\s membros do Conselho Munil:ìpal de Prevìdèncìa terao a 
duraçiio de 02 {d$is) anos, penmìtidl> a sua reconduçiio por urna unica vez. 

§ zo- Cada. membro tera um S~~Piènte com ìgual periodo de mandato do tìtular, 
também ll<!mitìde:lfliilailÌ!conduçiio. 
§ 3" - oS membros do CMP e respectlvos suplentes serao escolhìdos da 
seguìnte forma: 
I - o presidente, que tera o voto de qualìdade, seni lndìcado pelo prefeìto; 

II • os representantes do Executivo •e do Legìsiativo serao ìndìcados pelos 
respectlvos poderes; e • • 

• 
III · os representantes dos servìdores, dos ìnativos e pensìonìstas, eleìtos entre 
seus pares, serao ìndìcados pelos slndìcatos ou àssoclaçOes correspondentes . 

• 

Art. 5°- Compete~ Conselho Munìcìpal de Prevìdèncìa: 

I - aprovar a politica de ìnvestlmentos, alìenaçiio de bens e a proposta 
orçamentaria anual, bem como suas respectivas alteraçOes, elaboradas pela 
Dìretoria do PREVICRUZ; 

II - aprovar a contrataçiio .de ìnstìtuiçlio fìnanceìra privada ou publìca que se 
encarregara da admìnìstraçiio da carteìra de ìnvestìmentos do PREVICRUZ por 
proposta de Dìretoria, respeìtando ~ princfpìos da qualidade e da fìel 
observancìa dos procedìmentos ìntemos, assegurando total transparència na 
alocaçiio e admìnìstraçiio dos Recursos Garantìdores das Reservas Técnìcas d 
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Entidade, respeitada a legislaçiio pertinente a llcitaçiies e contratos 
administratlvos; 

III - aprovar a contrataçiio de consultoria externa técnica para desenvoMmento 
de serviços técnicos especiallzados necessarìos ao PREVICRUZ, com indlcaçiio 
da Diretorìa, respeitada a leglslaçiio pertinente a llcltaçOes e contratos 
administrativos; 

IV - funcionar como 6rgao de aconselhamento à Dlretorla do PREVICRUZ nas 
questi\es por eia suscitadas; 

v - aprovar a celebraçiio de convenios para pneslaçiio de servlç05, quando 
lntegrad05 ao elenco de atlvidades a serem desenvoMdas pelo PREVICRUZ; 

VI - procederà aprovaçiio das avaliaçOes atuarìals e audltorias contabels anuais 
encaminhadas pela Dlretorìa do-PREVICRUZ; 

VII - apreciar a prestaçiio de contas quadrimestral e anual a ser remetida ao 
Tribuna! de Contas d~ Munidpios-TCM; 

VIII - a provar seu regfmento .Interno; 

IX - resolver 05 casos omìssos ou que lhes for encaminhad05 pelo Presidente. 

§ 1° - As reulliiies ® Conselho Municipal de Previdenda reallzar-se-iio: 

I - ordinariamente,. urna vez por ntes; ou 

II - extraordlnariamente, desde que haja convocaçiici prévla pelo Presidente do 
Conselho do PREVICRUZ. 

§ 2°- O conselheiro perdera .o mandato, assumindo o conselheiro suplente, nas 
segulntes condlçiies: • · 

I- faitar a mals de 3 (tres) reunliies consecUtivàs ou 5 (cinco) altemadas, sem 
justa causa; ' 

II- deixar de dedarar 05 impedimento$ previstos no Regimento Interno; 

III - tiver a declsiio de perda de mandato decretada em processo 
administrativo; 
IV - outras hip6teses prevlstas no Regimento Interno. 

seçAou 
DA DIRETORIA EXEC A 

" . 
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Art. so - A Diretoria Executlva, érgao responsavel pela direçao, gerenciamento 
e adminìstrac;lio do PREVICRUZ, compiie-se de: 

I- 1 (um) Presidente; 

II - l (um) Diretor Financeiro; 

III- l (um) Oiretor Previdenciario. 

§ 1 o - o Presidente sera de lìvre nomeac;lio e exonerac;lio pelo Prefeito 
Munidpal. 

§ zo -Os integrantes das Diretofias Rnanceìra e Prevìdenciilrìa serao nomeados 
pelo Prefeito Municipal. 

§ 3°- Compete ao PREVICRUZ o pagamento da remunerac;lio da sua Diretorìa e 
de seus servìdores. • 

§ 4° - Os mandatos dos membros da Diretorìa Executlva terao durac;lio de 02 
(dois) anos, podendo ~er recon®zidos por igual periodo. 

§ 5° - No caso de férias, Hcença ou impedimento do Presidente, assumira 
interìna e cumulativamente, o Dirf!tor Rnanceiro, percebendo exclusivamente 
os vendmentos !!lo car90 de origem. 

§ 60 - Qu&ndo o afàStamento do tìtular do cargo ultrapassar 60 dias, o Prefeito 
Munidpal indicar.\ um substìtuto. 

§ 7° - Os servidores ocupantes dos cargos de Presidente, Diretor Rnanceiro e 
de Prevìd@nda, poderiio exercer cumulativamente, sem prejufzo dos 
vencìmentos, do cargo de que sao detentores juntp à Administrac;lio Direta. 

' . 
Art. 7° - O PREVICRUZ contar.\ com· urna as5essorìa e consultoria jurfdica, 
responsavel por sua advocacia contenciosa e adminìstratJva, subordinadas à 
Presìd@ncia. 

Art. 8° - Compete ao Presidente: 

I - a administrac;lio gera! do PREVICRUZ; 

II - cumprìr e fazer cumprir as deliberaçiies do Conselho Munidpal de 
Prevìdenda e do Conselho Rscal; 

III - encaminhar ao Conselho Municipal de Prevìdencia a proposta orçamentarìa 
anual do PREVICRU m como suas alteraçiies e as propostas de sua politica 
de investimentos; 
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N - encaminhar as avaliaçOes atuarlais e as audttorlas contiibeis de balanço, 
apés devidamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Previdencia, ao 
Ministério de Previdencia Social, conforme disposto na legislac;iio vigente; 

v - decidir, ap6s o devido tramite do processo administrativo, o pedido de 
concessao de beneficio previdenciario, nos casos de aux:Hio doença, salario 
matemidade, aUXJ1io reclusao e saliirio-famùia; 

VI - encaminhar, apés o devido tramite do processo administrativo, o pedido de 
concessao de beneficio previdendan·o; 

VII - organizar os serviços de prestaçiio previdenclaria do PREVICRUZ; 

VIII - asslnar e responder pelos atos, fatos e interesses do PREVICRUZ, em 
juizo e fora dele, ressalvada a c:ompetencla prevista no art. 70 desta Lei; 

IX - assinar, em corrjunro com o Diretor Rnanceiro, os cheques e demais 
documentos do PREVlCRUZ, movimentando os fundos exlstentes; 

X - submeter ao Cqnj;elho Munlcìpal de Previdencla e ao Conselho Fiscal os 
assuntos a· eles pei'lìhentes e fadlitàr o acesso de seus membros aos érg§os, 
informaç&s e docw;l:lentos do PREVICRUZ, para o desempenho de suas 
atribuiçOes; 

XI - assinar os iOstrumentos contratuais e ordenar as despesas deles 
decorrentes; 
XII- promover as avaliaçOes atuariais anuais, determinada pela legislaçiio; 

XIII - propor ao Conselho Municipal de Previdencia, a contrataçiio de gestores 
de carteiras de lnvestimentos do • PREVICRUZ, de consultores técnicos 
especializados e outros serviços de interesse do' érgaò previdenciario . 

• 

Art. go- Compete ao Diretor Financeirp:' 

I - baixar ordens de serviços relacionados aos assuntos administrativos; 

II - manter os serviços de protocolì>, expediente e arquivo; 

III - administrar os serviços relacionados rom o pessoal do PREVICRUZ, 
inclUsive os pertinentes ao concurso publico, ao aperfeiçOamento, ao 
treinamento e à assistencia; 

N - manter os serviços relaclonados com a aquisiçao, receblmento, guarda e 
contrale de materiais; 

V - fiscalizar o consumo de materia!, primando pela economia; 
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VI - manter arquivo crono16gico das licitaçòes, d05 contratos e de seus 
aditamentos, observada a legislaçào propria; 

VII- supervisionar o servlço de relaç5es piiblicas e 05 de natureza interna; 

VIII- supervisionar o setor de documentaçào de segurad05 e pensionistas; 

IX - providenciar, até o quinto dia Util de cada mes, o fomecimento d05 
informes necessartos à elaboraçiio do balancete do mes anterior; 

X - manter a contabilidade financeira, econiìmica e patrimonial em sistemas 
adequad05 e sempre atualizados, elaborando balancetes e balanç05, além de 
demonstratiV05 das atividades economicas desta autarquia; 

Xl - promover arrecadaçào, registro e guarda de rendas e quaisquer valores 
devidas ao PREVICRUZ, bem como a publicldade da movlmentaçào financeira; 

XII - processar e liquidar as despesas e seus respectivos pagamentos, inclusive 
dos proventos, d05 benEif{cios e da folha de pagamento; 

XIII - efetuar a elàboraçào do orç<~~nento anual e plano plurianual, bem como 
todas as resoluc;òes atinentes à matéria orçamentaria ou financeira e o 
acompanhamento da respectiva ex:ecuçlio, bem como nas disposiçaes atinentes 
na lei de Diretrizes O~rias; 

XN ~ apresentar e publicar no Diario Oficial do Municipio ou similar, 
bimestralmente 05 quadros, dados estatistlcos e balancetes, a fim de que se 
permita o acompanhamento das tendencias orçamentiiias; 

xv - providenciar a abertura de •créditos aHidonais, quando houver 
necessidade, em conjunto com 05 demais membros'da Diretoria e Conselh05; . ' 

XVI - efetuar tomada de caixa, em corljunto çom 05 demais mernbros da 
Diretoria e Conselh05; ' 

XVII - assinar, juntamente com o Diretqr Presidente, os cheques e requisiçaes 
junto às entidades financeiras; 

XVIII - propor ao Presidente a politica de lnvestimentos do PREVICRUZ, 
respeitad05 05 princlpi05 da qualidaile e da fiel observanda dos procedimentos 
intemos, assegurando total transparencia na alocaçào e admlnlstraçào dos 
Recursos Gara~tidores das Reservas Técnicas da entidade, zelando pela 
promoçào de elevad05 padr5es éticos nas operaç5es e contrale d05 recursos do 
PREVICRUZ; 

XIX - submeter ao Presidente as propostas de investimentos d05 recursos d 
PREVICRUZ; 

• 
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)()( - adotar todas as medìdas necessarìas para que as aplìcaç6es financeiras do 
PREVICRUZ tenham a melhor rentabilidade, com liquidez e segurança; 

XXI - acompanhar e controlar as aplicaç6es financeiras do PREVICRUZ. 
encaminhando relat6ri05 periédicos à Presidencia sobre a situaçiio d05 
investimentos; 

XXII - responder pel05 aspectos contabeìs e financeiros da administraçiio do 
PREVICRUZ; 

xxm - outras atribuiçOes conferìdas em lei, bem como as necessarias ou 
correlatas ao fiel cumprìmento de suas funç(ies, ainda que nao mendonadas, 
observando-se 05 princlpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publìddade e eficiéncia adrninìstrativa. 

Art. 10 - Compere ao Oiretor de Previdencia: 
' I - baiXar ordens de sepriços reladonadas aos assuntos previdendarìos; 

II - supentisionar e gerenciar as atividades de concessao, atualizaçl!o e 
cancelamento de beneÌiGiOs; 

III • propor ao Poesidellte a politica de seguridade do PREVICRUZ; 

N - planejar, coordenar e controlar 05 assuntos adrnlnistrativ05 ligados aos 
segurados do PREVICRUZ; 

V - promover o reladonamento entre o _PREVICRUZ. e seus segurados; 

VI - adrninìstrar e operadonalizar o passivo do PRI1VICRUZ; 

VII - fornecer os dados necessarìos às avaliaçO<is atuiirfais anuaìs, determinada 
pela legislaçl!o; • • 

Ì/lii - promover a elaboraçiio birnestrar dos demonstrativos previdenciarios e 
financeiros destiflados ao Ministén'o da l>revldenda Social; • 
IX- criar e manter atualizado o banco de dados dos partidpantes, benefici<\rios 
e dos dependentes; 

X - emitir o extrato anual individualìzado, de prestaçl!o de contas; e 

XI - outras atribuiç6es conferidas em lei, bem como as necessarias ou 
correlatas ao fiel cumpr1mento de suas funçOes, ainda que nao mencionadas, 
observando-se os prìncipios da l · de, ìmpessoalldade, moralidade, 
publiddade e eficiéncia administrativ 
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Art. 11 - Os Diretores perderao o mandato nas seguintes condiçiies: 

I - afastar-se de suas atividades por periodo superior a 60 dias ininterruptos, 
sem apresentar ao Conselho Munidpal de Previdènda a garantia de retorno até 
o prazo de 03 (tres) dias uteis ap6s o término do periodo do afastamento; 

II- deixar de declarar os impedimentos previstos no Regimento Interno; 

III- tiver a perda de mandato decidido em processo administrativo; 

N - nas condiç(ies previstas no artigo 139 desta Lei; 

V - outras hip6teses previstas no Regimento Interno . 

. SeçlioiU 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 12 - o c~ltio Fosca! do PREVICRUZ sera composto por 3 (tres) 
membros titUiares, sendo: 

I- 1 (um) membro titular eleito pelljs servidores ativos; 

II - 1 (um) membro titular indicado pelo Poder Executivo; 

III- 1 (um) membro titUiar indicado pelo Poder LegisJativo. 

§ 1 o - Os membros titUiares do Conselho Fiscal escolherao entre si o seu 
Presidente e o Vice-Presidente, cabendO ao Presidehte o voto de qualidade. 

§ 20 - O Presidente sera substitUfdo pelo: Vlce-Presidente durante seus 
afastamentos. ' 

Art. 13 - Os membros integrantes do Conselho Fiscal terao mandato de 2 
( dois) anos, permitidà i' .reconduçlio por uma Unica vez. 

§ 1 o - o conselheiro perdera o man<lato, assumi n do o conselheiro suplente, nas 
seguintes condiçOes: 

I- faltar a mais de 3 (tres) reuni5es consecutivas ou 5 (cinco) altemadas, sem 
justa causa; 

II- deixar de dedarar os impedimentos previstos no Regimento Interno; 

III- tiver a perda de mandato decidido em proc:e:!J~I<Ill1inistrativo; 

N - nas condiçiies previstas no At. 139 desta 

~ 
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V - outras hip6teses previstas no Regimento Interno. 

§ 2° - Os suplentes, indicados pelas partes, assumiriio, imediatamente, no 
impedimento dos titulares. 

Art. 14 -Compete ao Conselho Fiscal: 

I - acompanhar e analisar a organizaçiio dos serviços técnicos e o ingresso de 
pessoal; 

II - acompanhar e analisar a execuçiio orçamentaria do PREVICRUZ, confen'ndo 
a classiftcaçiìo dos fatos e examinando a sua procedenda e exatidao; 

III - examinar as prestaçaes dos serviços previdendarlos efetivados pelo 
PREVICRUZ aos servidores e dependentes e a respectiva tomada de contas dos 
responsclveis; 

IV - proceder, face aos documentos comprobatérios de realizaçiìo de receita e 
despesa, a veAftc~ dos balancetes mensais, os quais deveriio estar 
instruidos carri · devidos esdarecimentos e parecer, para posterlor 
encaminhamento. ao Collselho Muni~ipal de Previdencia; 

' 
V - encaminhar àò Pn!t'eito Municipal, anualmente, alé o dia 28 de feverelro, 
acresddo de pareter técnico, o relat6rlo do exerddo anterior da Diretorla 
ExecutiVa, o processo de tomada de contas, o balanço anual e o Inventario a 
ele referente, e o relatério dos beneffclos prestados; 

VI - requlsitar ao Presidente e ao ·Presidente· do Conselho Municipal de 
Previd€ncia as infurmaçOes e providendar ·as diligenclas que julgarem 
convenientes e necessarias ao desempenho d'e sua·s abibu1ç0es, bem como 
notifica-Ics para conreçiio de irregularidades ver(ficadas, informando ao Prefeito 
Munidpal os fatos oconidos; • 

VII - propor ao Presidente do PREVICRUZ as medidas que julgar de interesse 
para resguardar a lisina, transparencia e eftciencia da adminlstraçiìo do érgao; 

VIII - acompanhar e analisar o recolhlmento mensa! das contrlbuiçOes para que 
sejam efetuadas no prazo legai; notificar e interceder junto ao Prefeito 
Munidpal e demais titulares de érgiios filiados da estera munidpal, a ocorrencia 
de irregularidades, alertando-os para os riscos envolvidos; 

IX - proceder à verlftcaçiio dos valores em depOsito na tesourarla, nos bancos, 
nas administradoras de carteira de l mentos e atestar sua conreçiìo ou 
denunciar irregularidades constatad 

• 
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X - examinar e dar parecer prévio nos contratos, acordos e convénios a serem 
celebrados pelo PREVICRUZ, por solicitaçOO da Diretoria; 

XI - pronunciar-se sobre a alienaçlio de bens im6veis do PREVICRUZ; 

XII - acompanhar e analisar a aplicaçOO das reservas, fundos e provis5es 
garantldores dos beneficios previstos nesta lei, notadamente no que concerne à 
observiìncia dos critérios de segurança, rentabilidade e liquidez, e de llmites 
rruD<imos de concentraçao de recursos; 

XIII - rever as suas pr6prias decisOes, fundamentando qualquer possivel 
alteraçlio; 

XN - emitir parecer sobre as Avaliaçiies Contabeis. 

§ 10 - Compete, ainda, a. todos os membros do COnselho Fiscal, 
indMdualmente, o direito de exercer fiscatizaçOO dos serviços do PREVICRUZ, 
nao lhes sendo permit;ido envolver-se na direçiio e administraç§o desta 
autarquia. 

§ 2° - As reuniOes d() Conselho FISCal realizar-se-ao: 

I • ()rdinariamente, Uml! vez por mes; ou 

II - extra<)l<linar~ desde que haja convocaç§o prévlà pelo Presidente do 
COnselho ou mediante solicitaç§o do Presidente do PREVICRUZ 

TITULOll 
• • 

DAS FINAUDADES, DEFINJçQI:S E PRINc;iPIDS DD REGIME PRÒPRIO 
DE PREVIDENCIA soèiAL QO MUftidPIO DE CRUZ. 

CAPiluLOI 
• 

DAS FINALIDADES 

Art. 15 - O PREVICRUZ vlsa dar cobertura prevldenclaria, lnduìndo os riscoS a 
que estao sujeltos os segurados e compreende um conjunto de beneffclos 
prevlstos nestÌl Lei, a serem custeados pelos patrodnadores, particlpantes e 
beneficlarlos, na forma dos ìnstrumentos normativos comespondentes e que 
atendam às segulntes flnalidades: 

I - garantir meios de subslstència nos casos de aposentadorla, invalidez, 
doença, acìdente em servlç , e avançada para os particlpantes e reciusao e 
morte para os beneficiari 
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II- proteçlio à matemidade e à famRia. 

CAPITULOll 

DAS DEFINiç(iES 

Art. 16 - Para os efeitos desta Lei, definem-se como: 

I - participante: o servidor pUblico efetivo e o aposentado do Municipio, do 
Poder Legislativo ou do Execulivo e de suas autarquias e fundaçlies; 

II - benefidario: a pessoa que, na quatidade de dependente do participante, 
pode exigir o gozo dos benefidos especificados nesta Lei; 

III - segurados: o conjunto de parlidpantes e beneficlarios do PREVICRUZ; 

IV - plano de bel!eflcìos: especillcaçiio dos bel!eflcios atribuldos por esta Lei aos 
seus parlidpantes e be!Ìeficiilrios; 

V - plano de custeio: regulamento e especificaçiio das regras relatlvas às fontes 
de receita do Regime PrOprio de Prevldencia Social necessarias ao custeio dos 
seus benefidos; 

VI - hip6teses atuariais: conjunto de parametros técnicos adotados para a 
elaboraçiio da avaliaçiio atuarial necessaria à Ql!antificaçiio das reservas 
técnlcas e elaboraçiio do ptaoo de custeio do Reglme Pr6prio de Previdencia 
Social; 

VII - reserva técnica: corresponde às reservas rrtatemiiticas totais acrescidas do 
supenivit ou déficit. Esta reserva tem valer èquivalente ao ativo liquido do 
plano, ou seja, parcela do atlvo do <Regime :Préprio de Prevldencia Soda! 
destinada à cobertura dos beneficios plevidenciiirlos; 

VIII - reserva matematica: expressao' dos valores atuals das obrigaçOes do 
Regime PrOprio de Prevldencia Social relatlvas a beneffdos concedidos, no caso 
de parlicipantes que recebam Oll pos!i8m exercer direitos parante o Regime, e a 
beneficlos a conceder, no caso dos que niio implementaram os requisltos para 
solidtar benefidos especificados nesta Lei; 

IX - recursos garantidores integralizados: conjunto de bens e . direitos 
integralizados ao Regime Pr6pri Previdencia Sodal para o pagamento de 
suas obrigaçOes previdenciiiria 
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X - reservas por amortìzar: parcela das reservas técnicas a integralizar através 
de um plano suplementar de amortfzaçlio do Regime PrOprio de Prevldenda 
Social, podendo ser por conbibuiçiio suplementar temporaria; 

XI - remuneraçiio de contri:luiçiio: estipendio correspondente ao vendmento, 
ao subsidio, ao provento ou aos beneffcios de salario maternidade e aUXJ1io
doença, recebidos pelo partfcipante ou beneficiario, acrescìdo, quando for o 
caso, das vantagens pecunillrias permanentes estabelecidas em lei, dos 
adidonais de carater individuai, ou demais vantagens de qualquer natureza, 
incorporadas ou incorporaveis, sobre o qual incide o percentual de conbibuiçiio 
ordinaria para o plano de custeio; 

XII - percentual de remuneraçlio de contrìbuiçao: expressao percentual, 
calculada atuarial'nente, consìderada necessaria e suflciente ao custeio 
ordilario do plano de beneficios mediante a sua incidencla sobre a 
remuneraçiio de corltribulçlio; 

XIII - contribuiç3!!5 <l!flirn\rlas: montante de recursos devidos pelos entes 
patrocinadores, !'E'IOS palticipantes e beneficiarios do Regime Proprio de 
Previdencìa SOCla(para o custeio do respectlvo plano de beneficios, resultante 
da aplicaçlio dos pert$entuais de contribuiçiio ordinaria sobre a respectlva 
rem~J!l<lraçlio de coobilflulçlio; 

XN - contribuiçiio. definida: contribulçlio condizente com um plano ou um 
beneficio estruturado no modelo técnico-atuarìal que atrìbui ao partìcipante e 
beneficiilrio um beneficio atuarlalmente calculado resultante das contribuic;Oes 
realizadas durante o periodo de deferimento do referido beneficio; 

XV - Indice atuarìal: indicador econ6mièo adot:a<jb 'na definlçlio e elaboraçlio do 
plano de custeio para atualizaçiio monetaria das suas exigibHidades; 

• • 
XVI - taxa de juros témico atuarial: taxa de juròs real adotada como premissa 
na elaboraçiio do plano de custeio, d~fiitìda como taxa de remuneraçiio real 
presumida dos bens e direltQs acumulados e por acumular do Regime Préprio 
de Previdiìncia Social; 

XVII - equilibrio atuarial: correspondéncia .técnica entre as exlgibilidades 
decorrentes dos planos de benef~eios e as reservas maternatlcas resultantes do 
plano de custeio; 
XVIII - patrocinadores: o Poder Executlvo Municipal de Cruz, suas autarquias e 
fundaçOes publicas, e o Poder Legislativo Munidpal; 

XIX- benef~eio definido: modelo de custeio prevldendario onde as uotas de 
conbibuiçlio sao definidas em funçlio dos beneficios prevlstos; ~~ 
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XX- folha liquida de benefidos: total da despesa previdendaria, deduzidas as 
contribuiç5es dos participantes. 

CAPfruLO III 

DOS PRINciPIOS 

Art. 17 - Os recursos garantidores integralizados ao Regime Proprio de 
Previdenda Social rem a natureza de direito coletivo dos participantes. 

§ 1 o - o gozo indMdual pelo participante, ou por seus beneficiarios, do direito 
de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao implemento de condiçlio 
suspensiva correspondente à satisfaçlio dos requisitns necessarios à percepçlio 
dos beneffdos estaM!ecldlils nesta Lei, na legislaçlio supletiva e no regulamento 
do Regime Pr6pri!) ® ~dencia Social. 

-. -- l 

§ 20 - A retirada, .. ~rìa ou norrilativa, do participante do Regime PrOprio de 
Previd!ìncla Sociai4Jad atribui direilro à parcela ideai dos recursos garantidores. 

Art. .18 - É v~' alterar o equilibrio atuariat do Regime PrOprio de 
Previdenda Se<:ial mediante: 

I - a criaçlio ou assunçlio de beneficios sem o anterior ajuste do plano de 
custeio e a prévia integralizaçlio de ~ para ~efidos conoedidos; 

II - a alteraçlio do regime de pagamento de recursos garantidores por 
amortizar; 
III - a desafetaçlio, total ou parcial, das recur.lps garantidores, integralizados 
ou por amortizar. • 

Art. 19 - É vedado o pagamento de beneficios mediante convenios e 
cons6rcios com outros entes da fede.aç6o e regimes pr6prios de previd!ìnda 
social. 

Art. 20 - O plano de custeio do Regime PrOprio de Previdencia Social, 
compreendendo o regime de constituiçlio de reservas por amortizar e de 
contribuiçiies ordinarias, sera estabelecido observando-se o equilibrio atuarial 
com o plano de benefic' S, de acordo com analise tecnica que devera ser 
realizada anualment 
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Art. 21 - A gestao econòmiro-financeira dos recursos garantidores sera 
realizada mediante atos e critérios que prestigiem a milxima segurança, 
rentabilidade, solvenda e liquidez dos recursos, garantindo-se a permanente 
correspondilncia entre as disponibilidades e exigibilidades do Regime Proprio de 
Previdencia Social. 

§ 1° - Sen\ assegurado pieno acesso do participante às informaçi'ies relativas à 
gestao do PREVICRUZ. 

§ 20 - Dever.i ser realizado registro contiibil individualizado por partidpante das 
contribulçi'ies. 

§ 30 - O partidpante sera cientificado das inforrnaçiies constantes do seu 
registro individualizado, mediante extrato anual de prestaçlio de contas. 

riTuLOUI 
DOSREGIMES DE ATRIBU!çAO DE BENEFICIO$ 

CAPirULOI 

DOS PARl'ICIPANTES E BENEFICIARIO$ 

seçlioi 
• • 

DOS PART~PANTES 

Art. 22 - Siio partidpantes do ReQin!e PrOprio de Previdencia Social do 
Municipio de Cruz; os titulares de cargo 'de provimento efetivo da Administraçlio 
PUblica Direta, das Fùndaçi'ies PUblicas Municipals, das Autarquias e da camara 
Munidpal. 

Paragrafo unico - Na hip6tese da acumulaçlio remunerada, prevista no Inciso 
XVI do Art. 37 da Constituiçlio da Republica Federativa do Brasll, o servidor 
mendonado neste artigo sera participante obrigatério em relaçlio a cada um 
dos cargos ocupados. 

Art. 23 - O Regime instituido por esta lei niio abrang · 
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I • o Prefeito Munidpal, o Vice Prefeito e os Vereadores da Ciìmara Munidpal de 
Cruz, salvo se servidores publicos efetivos do Municipio de Cruz, obedecidos os 
critérios, as remuneraçOes e os requisitos vinculados à condiçllo de servidor; 

II - o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissiio declarado em 
lei de livre nomeaçiio e exoneraçiio, bem como de outro cargo temponlrio ou 
emprego publico, ainda que aposentado pelo Regime Proprio de Previdènda 
Social do Municipio de Cruz. 

Art. 24 - Permanece fillado ao Regime Proprio de Previdència Soda! do 
Municipio de Cruz, na qualidade de partidpante, o servidor ativo que estiver: 

I - cedido, com ou sem onus para o cessiomlrio, para outro 6rgao ou entidade 
da Administraçiio direta. e indireta da Unlao, dos Estados, do Distrito Federai ou 
dos Municlpios; 

II - afastado ou licen<iildo ternpotaiÌamente do cargo, sem recebimento de 
subsfdio, vendmEmto ()tj remuneraçiio do Municipio; 

III- afastado para cumprimento de mandato eletivo. 

Art. 25 - O servidor requisitado junto a Uniao, aos Estados, ao Distrito Federai 
ou a ootros Municipios P.,rmanece filiado ao regime PJ:"VÌdenciario de origem. 

Seçaoii . . . 
DOS BENEFICIARIO~ . . 

Art. 26 - Siio beneficiarios do Regime Pr6P,io de Previdència Social do 
Municipio de Cruz: ' 

I - na condiçiio de dependente presumido ilo participante: 

a) o ronjuge; 

b) o companheiro ou a companheira; 

c) o ex-c0f1iuge, separado judlcialmente ou dlvorciado, ou ex-cornpanheiro ou 
ex-companheira do partidpante, desde que, percebendo pensao alimentfcia; 

d) os filhos ou equiparados, quando: 

1- considerados menores pelo C6digo avil; 

2 - independente da idade, forem inviilidos para o exercicio de atividade 
profissional, desde que devldamente comprovada tal invalidez em penda d 
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Junta Médica Oftcial do Municipio ou outro érgao por ele credenciado e desde 
que a invalidez tenha ocorrido até a maioridade, nos exatos termos da 
legislaçiio dvii; 

II - na condiçiio de dependente economico do participante: 

a) os pais; 

b) os menores, assim definidos em lei dvii, sob guarda ou tutela do 
partidpante; e 

c) os lrmaos invalidos, desde que a invalidez tenha ooorrido até a maioridade, 
nos termos da legislaçiio dvii. 

§ 1° - A comprovaçiio da qualidade de dependente devera ocorrer em todos os 
casos, mediante os critérios estabeleddos no Art. 28 desta Lei. 

§ 2° - Para os efeitos désla lei, os enteados equiparam-se aos filhos. 

§ 30 - Conside~. ~Jllpanhejro, ~u companheira a pessoa que, sem ser 
casada, mantém;)inlil<!ì"ssìlvel co~ o partidpante nao casado, de acordo com a 
legislaçiid èlì'l vigÌ>r. 

§ 4° -A exisrenç;a de;liépendente•presu~o exclui o direlto de inscriçiio dos 
dependente,s ecx!Miill'itlls. 
§ 5° ~ A tegislilçiio eMI, para. os fins deste capitolo, sera considerada fonte de 
interpretaçiio quando nao houver prescriçiio prépria no corpo desta Lei . 

• 
CAPfrULOII 

• 
DA INSCRiçAO DO PARnCIPANTE E DOS SEUS DEPENDENTES . . 

Ao:f:. 27 - A filiaçiio do participante ao. Regime Proprio de Previdenda Social é 
automatica a partir do ,exerdcio das func;Oes pr6prias do servidor e a dos seus 
dependentes sera felta mediante inscriçlio. 

Art. 28 - Incombe ao partidpante, no momento em que ocorrer o fato que 
)ustifiCa a pcetensao, e sem prejuizo do disposto no art. 29 desta Lei, lnscrever 
seus dependentes mediante o fomecimento dos dados e cépias auten~cadas 
dos documentos necessaoios. 

§ 1° - Con~em documentos necessarios à inscriçiio de dependente: 

I - oonjuge e filhos: resparovamente, certidaes de casamento e de nascim 

• 
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II - companheira ou companheiro: documento de identidade e certidao de 
casamento com averbaçiio da separaçiio judiclal ou div6rcio, quando um dos 
companheiros, ou ambos j<l tiverem sido casados, ou de obito do ex-cònjuge; 

Ili- ex-dìnjuge: certidao de casamento com o participante, com averbaçiio da 
separaçiio ou div6rcio e certidao de objeto e pé do processo que culminou na 
sentença de separaçiio ou divorcio e estabelecimento de pensao alimenticia; 

IV- ex-companheiro ou ex-companheira: certidao de objeto e pé do processo 
que culminou na sentença que· estabeleceu a pertsao alimentfcia; 

V - enteado: certidao de casamento do participante e de nascimento do 
dependente; 

VI - menores: documento de outorga de guarda ou tutela ao participante e 
certidao de nascimento do depefldente; 

VII - pais: certid1io de.fli!SCimento do participante e documentos de identidade 
de seus progenitor<!S; , 

' 
VIII - irmiios mv~idos: certidiio de nascimento e laudo médico; 

§ 20 - Pa<a comP:foVaG!i& do vinculo e da dependencia econòmica e financeira, 
contorme o ~o no paragrafo 70 deste artigo, poderiio ser 
apresentados os seguirites documentos: 

I - declaraçao do imposto de renda do participante ell) que coRste o interessado 
como seu dependente; 

II - disposiçiies testamentirias; 

Ili - anotaçiio constante na carteira Plofissionai ou na carteira de Trabalho e 
Previdencia Social, fetta pelo 6rgao compètente; • 

• 
IV,- declaraçiio especifica feita parante tal?eliao; • 

V- prova de mesmo domichio; 

VI - registro em assooaçiio de qualquer natureza em que conste o lnteressado 
como dependente do participante; 

VII - apélice de seguro da qual conste o participante como instituidor do seguro 
e a pessoa interessada como sua beneficiaria; 

VIII - ficha de tratamento em instituiçlio de assistencla médica em que còrlste o 
participante como responsavel e a pessoa interessada como dependente; 

IX - escritura de compra e venda de im6vel pelo participante em nome de 
dependente; ou 

X - qualsquer outros que possam levar à convicçiio do fato a comprovali#"~ 
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§ 30 - Qualquer fato superveniente à filiaçiio do particlpante que implique 
exclusiio ou inclusiio de dependente devera ser comu nicado de i mediato ao 
PREVICRUZ, mediante requerimento escrito acompanhado dos documentos 
exigfveis em cada caso. 

§ 4° - o participante casado nao podera realizar a inscriçiio de co1111ivente ou 
de companheira. 

§ 5° - Somente sera exigida a certidOO judiclal de adoçiio quando esta for 
anterior a 14 de outubro de 1990, data do infcio de vig@ncla da Lei Federai no. 
8.069, de 1990. 

§ 50 - Sem prejulzo do disposto no Inciso II do § l 0 deste artigo, os 
documentos enumerados nos lncisOS I, II, rv e VII do § 2° constituem prova 
sufociente ao deferimento da inscrlçiio. 

§ 7° - Observado o Qispòsto no. paragrafo anterior, a prova da depend@ncia 
econ5mica e lì~ifi!i far-sé-,;i l10l1l à entrega de, no minimo, dois dos 
documentos enu~&S ne>§ zo,;a serem corroborados, quando necessario, 
por justifi~o aìlìniiliStratìlla proc~da na forma desta Lei. 

. ' 
§ SO - No '"!so ~. d~dente i~do, ~ flns de inscrJçiio e co~essiio de 
benefk:io, a 1r111a~ comprovada mediante exal)le médico-penc1al a cargo 
do Municipio. 

§ 9° - 0s dependentes, exclufdos desta qualidade em razlio ·de lei, terao suas 
inscriç1ies canteladas automaticamente. • 

• • • 
Art. 29 - Ocorrendo o faleclmento do participante sem que tenha sldo feita a 
inscriçiio de dependente, cabe a este prpinovfr.la, por si ou por representantes, 
para recebimento de parcelas futuras, .satisfazendo as exig@nclas dispostas no 
artigo 28 desta lei. ' 

Art. 30 - 0s pais ou os menores que estavam sob tutela do participante, estes 
uttimos por seu novo representante legai, no caso de habilitaçiio tardia deveriio 
declarar a inexistencia de dependentes presumidos perante o PREVICRUZ, sob 
as penas da lei. 

CAPiTuLOin 

DA PERDA DA QUAUDADE DE PARTICIPANTE, DEPENDENTE 
BENEFICIARIO 

, 
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seçioi 
DO PARTICIPANTE 

Art. 31 - Perde a qualidade de participante do PREVICRUZ o servldor efetlvo, 
que tlver sido extinto, volunta~a ou normativamente, seu vinculo jundico de 
trabalho subordinado com o Poder Legislativo ou Executivo Municipal e suas 
.Autarquias e Fundaçòes, o que se dara na ocorrencia de uma das seguintes 
hipéteses: 

I- Morte; 

II- Exoneraçào ou demlssiio; 

III - Cassaçào de aposentado~a; quando esta ensejar a demissiio do servidor. 

§ 1° - A perda da coll(jiç5<> de patticipanll! prevista nos indsos II e III do caput 
des1l! artigo, impi"JCa , o automatiCo cancelamento da insmçào de seus 
dependentes. · ' 

§ 20 - A perda . da qmdiçijp de pattidpan1l! nao ensejani a devoluçào das 
contril>uiç!ies reQ!llllillll$. ao Regiffillll'ré~o de Previdencia Social do Municipio 
de Cruz, <issegurlliiiMi eontagem de U!mpo de contribuiçào. 

seçioii 
DO DEI'ENDDITE E DO BENEFIClARIO 

Art. 32 - A perda da qualidade de dep<;ndente ou beneflda~o, para os fins do 
Regime Prép~o de Previdencia Social dG IV!unidpib de Cruz, ocorre: 

I - para o dìnjuge: 

a) pela separaçào judicial ou div6rcio, quando niio lhe far assegurada à 
prestaçào de allmentos; 

b) pela anulaçào judicial do casamento; 

c) pelo ébito; e 

d) por dedsao judidal transitada em julgado; 

II - para o companheiro ou companheira, por reque~mento do participan1l!, 
pela cessaçào da uniilo estavel com o ·cipante, quando nilo lhe far 
assegurada à prestaçào de alimentos; 
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m - para o dìnjuge, companheira ou companheiro de participante falecido, por 
outro casamento ou pelo estabelecimento de outra unilio estive!; 
IV- Para o filho ao atingir a maioridade, nos tennos da legislaçiio dvii, salVo se 
invalido, ou pela emancipaçiio, ainda que invaDdo, exceto, neste caso, se a 
emandpaçiio for decorrente de colaçiio de grau cientifico em curso de enslno 
superior; 

V - para os dependentes e beneficliirios, em gera l: 
a) pela cessaçiio da invalidez; 

b) pela cessaçiio da guarda ou tuteia; 
c) pela cessaçiio da dependéncia econ6mica e. financeira ou mediante 
requerimento do particlpante; • 

d) pelo seu fa lecimeBto; 

e) por decisiio j~l'll!OOsitada om1 julgado; e 

f) no casq c;te teren1-.$Jilo autores, co-autores ou partidpes de homicldio doloso, 
ou tentaiiV<l tle!lll!, Cj)ntra o. parìi<ljpante, ou, se <> caso, contra seu dìnjuge, 
companhetro oo,comJ>!Inhelra, filhlis<>u convivente na forma definida nesta Lei. 

CAPITuLOIV 
D0S BENEFfaos, IIIISE DE CAI.CULC)'È :ATUALIZAçlO 

. . . 
~I 

D0S BENEfta~ 

• 
Art 33 - O Regime Proprio de Previdenda Social do Municipio de Cruz 
compreende os seg!linles benefidos: 
I - quanto ao partidpante: 
a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria compulséria; 

c) aposentadoria por tempo de contribuiçao e idade; 

d) aposentadoria por idade; 

e) aposentadoria espec;::o>· '!Y'"-- casos admitidos na Constituiçiio da Republica 
Federativa do Bras'wo •· ..,,., 
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f) aliXllio-doença; 

g) sah\lio-farrnlia; e 

h) salario-matemidade. 

II - quanto ao dependente: 

a) pensao por morte; e 

b) auxato-redusao. 

Art. 34 - É vedada à adoç5o de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessao de aposentadona aos abrangldos por esta Lei, ressalvados os casos 
de atividades exercidas exclusivamente sob condlçiies especiais que 
prejudiquem a saMe ou IAtegridade fisica, definldos em Lei Complementar 
Federai. 

Seçioii 

DA BASE DE cALCULO 

Art. 35 - Para o e<\lculo dos beneffcios sera considerada a remuneraçao de 
contribulçiio de que trata o Art. 16, Inciso XI, da p~ Lei. 

Art. 36 - Para o calcolo dos proventos de ai'OS!'n'tad!>ria serao consideradas as 
remuneraçiies utiHzadas como base para as contribuiç6es do servidor a 
Regimes Pr6prios de Previdencia Social e ao: Regime Gerai de Previdèncla 
Social, na forma da lei. • 

Paragrafo upico - òs valores de remune -o conslderados no caput serao 
devidamente atualizados, na fortna da ·-rA1'7! 
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Art. 37 - É assegurado ò reajustamento dos beneficios previdenciarlos, 
c011forme critérlos estabelecldos em lei, respeitando-se, r.o que couber, a data 
base e o Indice de reajuste g..T<!I dos sav!dores ativos. 

CAPiruLOV 

DA ESPECIHC.I\t.lO 000 BEEiEfÌCi.U.S 

Seçlioi 

Da Apcsenl:adoria por Invalic!ez Permanente 

,!._<t, 38 - A à!><IS&ì"'®<ia por irn;ali<IP..z sera devida ao partlcìpante que for 
considerado in-~ e ~-scetiva Ge reabi;~iiD para o exerdr..io d~s funç5es 
essendais a q-ue. esrn lii!lrìgado por lei, enre',ando o pagamento de proventos a 
este tfullo E!1qlJ!!!ltoc participante ;:~!leste estado. 

§ 10 - A aposemadcr..a por w .. arldez sera or!fr.oil!iaw.ente prece<f!rla de aUXJ1io 
doença. 

§ 2° -A~ de a~.a por inVillldez dopendera da ''e!ifìcaçiio da 
situaçiio de intapaddade mediante per'.cia de Junta Méd!ci! e a sua mam;tençao 
dependera de rea""''iilçilo da perfcla a cada 02 (dols) ·aoos, pode;Jdò o servidor, 
às suas e.'<jlenSaS, fa""' -se amrnpanha!; de méd!ro ,de su~ conf!.al'.ça. 
§ 30 - Em caso de doença que ìil',puser ~"ll:o rornpulsério, com base em 
laudo CO:idusivo de medidna espedà~~~ ratif'iCadO peta Jtmta M.....6d~:t OOdal 
-'- M . ' . ~"""'"' . ""- "'~-' -'- W d uv um~:~:.ro, a aposenun..--re~ pg.r ID'IIa<r'-~ .,.~ ....... ~~~--.;;;tu <->c aux.uo oença e 
sera devìda a partir da l'!È>'!cl;çOO do a!o !le SIJl> èoocessao. 
§ 40 - A é-oença oo !e"-,lio de q.:e o ~ ja era portador ao flliar-se ao 
Reg!rne PrOprio de ~ Soda\ mie lhe cenret'H-i mre~..o a apw...efitad.~ 
por invalìdez, salvo qlli!!l!lo a ~ sobre-vler por motivo de progressao 
ou agrav;::mento <lessa dòença Olt lesio. 

Art. 39 - A apose.-;tad<J<ia por ìrnlalld~ quando nao decorrente de addente em 
serviço, moJésf_ia proftssional ou d-~.c."lça ~.:e., conta-giosa ou inc~rri!Ycl~ 
~~ nesm Lei, tern proventos pr · · ao tempo de cm :U ibuiçiio, 
respeitai:!o o val<o;- mir.lmo esta..~<e em • 

, 
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Art. 40 - A aposentadoria decorrente de addente em serviço, mo!éstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incuravel tera proventos integrais. 

§1 ° - Addente em ser,...;.ço é aqo.;ale ocorr".de r10 exerddo do cargo oo que se 
reladona, direta ou indiretamente com as allibuiçaes deste, provocando lesao 
rorpol<l! ou pertùrt>a;;ao funciona! que cause a perda ou reduçiio, permanente 
ou ~ria, da cap;-Adade para o trabalho. 

§2° · Equiparam-se ao àC.desT..e em seMço para os efeitos desta lei: 

l- o addente flgado ao serviço que embor.a OOo tenha sido a causa unica, haja 
C\:M?U IDui.X G~rr:.ente para a reduçao oo perda de sua capaddade para o 
trabalho oo produzido leslio <l'-"' ex!ja atençiio médica pera a sua reruperaçiio; 

li- c oci<!e!Jte sofr'iOO pelo ~ oo !oca! e no horilrto do trabalho, em 
conseqtler-.da de: 

a) ato de agressllo,. sabolagem ou. 1:errOiismc praticado por terceiro ou 
companheiro de~ -

b) ofensa ffui<:a ~.al, ~ de tem!lros, por motivo de diSpUta 
reladooada ao setviç<>; 

c) aiD de ~ neg!lg€ncia ou de imper'.cla de terceiro ou de 
com~ de serviço; 
d) ato de pessoa prìvada do uso da razlio; 

e) desabarnento, Ìlll.lll!lilçii, incendio e o;,tros ca.~ fortultos ou decorrentes 
de fon;a rr-~; ' 

m- a doença proveniente de rontami;Ìaçiio actde'nta! do segurado no exerdcio 
do cargo; • . 
rv- o acidew..e sofrido pelo segurado '!inda q'ue fora do Jocal e horarto de 
serviço: 

a) na exe<:!.lçiio.de .oroem ou na reallzaçiio de serviço relacionado ao cargo; 

b) na prestaçiio esponìanea de qualquer serviço ao municipio pera !he evitar 
prejuizo ou propordooar provefto; 

c) em viagem de serviço ou no interesse do ser\1ço, inclusive pera estudo, 
qllilndo a.:steada ou a~'tolizilda pelo Municipio dentro de seus planos para 
capadtaçao de mao de 00ra oo para ater.dlrr'.ent"&; de ~ ~·bUco, 
~~~dente~ do meio ~ IDr_omoçOO t.:11f:z.ado., mdusf\..--e veiculo de 
propriedadc do partidpante; 
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d) no peroJrso da residenda para o local de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomoçlio, indusive veiculo de propriedade do 
partlcipante. 

§ 3" - Nos periodos destinados a refeiçlio e descanso ou por ocasiao da 
satisfaçiio de outras necessidades lìsiol6gicas, no !oca! de trabalho ou durante 
este1 c servidor é considerado no cxercido do cargo. 

§ 40 - Considernm se doenças graves, ~4osas Oli incura--Y-eis aquelas 
delìnidas pelo Regime Geral de Previdencia Social e que serlio regulamentadas 
através de Decreto Municipa!. 

Art. 41 - Verfficada a ~o da capacidade de trabalho do aposentado 
por Invalide>; o ben~ ces5ara de imediato para o partidpante que tiver 
dlreito a retomi;r à ~ que <lesempen:hava ao se aposentar, valendo 
como documenlb,. paia la! fim, o oert:ilìcado de capacidade laboral fornecido 
pelo Municipio. , 

sec;aon 
Da ;.p;:.;;.;;..~ Co!iipiHsOria 

• • • 

• 
Art. 43 - o partlcipante sera ~ aposenta<!o ao completar a 
;qa,Je Umile delìn!da no inciso n, do paragrnfo 1°, do artigo 40 da Constituiçiio 
da RepOO!ica Federallliil do Blasil, CO!jl 'proventos proporoooais ao tempo de 
cootritnliçilo, respei!aOOs o Yillor minimo es!abe!eddo no Art. 86, § 2!', desta 
Lei. 

Paragrafi> Unloo - A ilp0Se!1ladolia sera dedarada por ato, com vigffida a 
partir do dia !mediato àquele ern que o servidor atingir a idade-limite de 
permaner.cia no se!Viço. · 

se.;aom 
Da A~!!oria por Tempo de Contrl!l<l~ e;:-:::..- Ida_ 
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Art. 44 - A aposentldoria voluntlria por tempo de contribuiçllo e por ìdade, 
sera devida ao partidpante, desde que cumprido o tempo minimo de dez anos 
de efelivo exercicìo no servìço p(tblico e cinco anos no cargo em que se dara a 
aposentadoria, com proventos calculadcs na forma do Art. 40 e seu paragrafo 
unico, quando implernenlado os seguìntes requisitos: sessen1a ancs de idade e 
trint:a e dnco de contribuiçllo, se homem, e dnqiient:a e cinco anos de idade e 
trinta de contribuiçlio, se mulher. 

Art. 45 - Os requisitos de ldade e de tempo de contribuiçllo serlio reduzidos 
em dnco anos, em relaçlio ao dispostD no caput do artigo anterlor, para o 
professor Q'.Je comprove~ tempo de efetlvo exerdcio das funçlles 
de rnagisiÉ!io na educaçlio llifaol!l e no ensioo fundamental e médio. 

Pa;-ay.-..ro m.;.,., - llii\!a fins do dispoSio no caput deste artlgo, considera-se 
funçllo de mag~~ativl<lade docente do professar exerdda exdusivamenl:e 
em sala <le atll;!. 

Art. 46 - A aposentldoria 110!tJntaria· por idade, 'serii devida ao participante, 
desde que QIITlJllido o tempo minimo de dez ~ de efelivo exerdcio no 
servìço pUb!lco e dnco anos no cargo ""' que se dàra a aposentadoria, com 
proventos calculados na fonna do Art. 40 e 5!'U pari\grafu Unico, assim que 
!mp!ementados sessenta e dnco anos t!e. idade, se homem, e sessent:a anos de 
idade, se mulher. 

Art. 47 - o atJXilio.doença serii de.,.ido ao participante que ficar inca~>itado 
para a iltiW'...ade de seu cargo por mais de quìnze dias consecutivos . 

• 
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Art. 53 - O partiàpante, em gozo de auxilio-doença insuscetivel de 
recuperaçlio para sua atividade habitual, devera submeter-se a processo de 
reabilitaçlio profissional, a cargo do Municipio, para exercicio mitigado de sua 
funçiies essenàais, nao cessando o benefiào até que sey. dado como habiHtado 
para o desempenho de5ta nova atividade mitigada. 

Panigrafo unico - Quando o particlpante for considerado nao-recuper<lvel 
sera aposentado por invalidez. 

Art. 54 - o ~~ilia sera devido, mensalmente, aos participantes, nas 
mesmas bases e: 1\0$'1 .,_ vakitès estabeleàdos para o Regime Geral de 
Previdenaa' ~' 'na ~ do respeci:ivo nUmero de fìlhos ou 
equiparadl:js, ~de quaro~ anos ou invaJidos, nilo sendo incorporavel 
aos ~oo.~erollltrò benefìàe. 

Paragrafo Uaico - Quando o 
percel>er.io o beneficio. 

pai e a mile forem partiàpantes, ambos 
• 

• • 

Art. 55 - O salario-famllia sera dMdido proporéionalrtlente ao numero de filhos 
sob guarda, em caso de partiàpantes separado&de fato ou judiàalmente • 

• 

Art. 56 - o paga!llE!nto do salano-IÌimilia sera devido a partir da data da 
apresentaçlio da ~ de nasclmento do lilho ou da documentaçlio relativa 
ao equipara<lo, est:ando cond~ ·,à apresentaçlio anual de atestado de 
vadnaçlio ollrlgat6ria, até seis àOOs de ldade, e de comprovaçlio semestral de 
freqiii!nàa àescola do filho ou equlparado, a partir dos sete anos de ldade. 

§ 1 o - Se o partiàpante nao apresentar o atestado de vadnaçlio obrigat6ria e a 
comprovaçlio de freqiii!nàa escolar do filho ou equiparado nas datas definidas 
pelo PREVICRUZ, o beneficio do . sera suspenso, até que a 
documentaçlio seja apresenta~;if 

• 
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§ 2° - Nao é devido o salario-famAia no periodo entre a suspensiio do beneficio 
motlvada pela falta de comprovaçiio da frequencia escolar e o seu 
reativamento, salvo se provadla a freqiiencia escolar regular no periodo. 

§ 3° - A comprovaçiio de frequencia escotar sera felta mediante apresentaçiio 
de documento emitido pela escola, na fonna de legislaçiio prOpria, em nome do 
aluno, em que conste o registro de freqiiencia regular ou de atestado do 
estabelecimento de ensino comprovando a regulartdade da matrfcula e a 
frequencia escolar do aluno. 

Alt 57 - A invalidez do lilho ou eqlliparado, maior de quatorze anos de idade, 
deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do Municipio. 

Alt 58 - Ocorrendo dlv6n:io, separaçiio judidal, separaçiio de fato dos pais ou 
em caso de ~ k!galmente caracterizado ou, ainda, perda do pi\trio 
poder, o salélio-~ passara a ser pago <fretamente àquele a cujo cargo 
ficar o sustento do menor ou à pes$011 indicada em decisiio judidal especffica. 

Alt ~ -O direlto ao salario-famAia cessa automaticamente: 

I - por morte do lilho ou equiparado, a contar do ~ segllinte ao do 6bito; 
II - quando o fìlho ou eqlliparado completar quatòrze anos de idade, salvo se 
invalido, a contar do mes seguinte ao da data do ahiVersario; ou 

m - pela recuperaçiio da capacidade do filho où ·eqlliparado invalido, a contar 
do mes seguinte ao da cessaçiio da incap:acidad~ • 

• 

• 
Alt 60 - Para efeitr> de concessiio e manutençiio do sal<irio-famRia, o 
partidpante deve filmar termo de responsabilidade ern que se comprometa a 
comunicar ao ~ml:IZ quatq,uermto,ou drcunstlìnda que determine a perda 
do direito ao beneficio, ficanda iolijeifG, em caso do niio cumprimento, às 
sançiies penais e administrativas consequentes. 

Art. 61 - A falta de comunicaçiio oportuna de fato que implique cessaçiio do 
satario-famAia, bem como a priltica, pelo partidpante, de fraude de qualquer 
natureza para o seu recebimento, autoriza o Municipio a descontar dos 
pagarnentos de cotas devidas com relaçiio a outros filhos ou, na falta delas, do!i0"1 

/ 
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vencimentos do participante ou da renda mensa! do seu beneficio, o valor das 
cotas indevìdamente recebidas. 

5eçaoVII 

Do Salario-Matemidade 

Art. 62 - O salilrio-matemidade, que sera pago diretamente pelo Munidpio, é 
devìdo à participante durante cento e vinte dias, com infcio vinte e oito dias 
antes e término noventa e um dias depols do parto, podendo ser prorrogado na 
forma prevista neste artigo. 

§ 1° - À participante que adotar ou obtìver guarda judicial para fins de adoçiio 
de criança, devi~ .mmprovada através da apresentaçlio do termo judicial 
de guarda à af!l~te ·'()U Qtlafdiii, sera CO!lcedidO salalio-maternidade pelo 
periodo de 120 ~è viAte) -se a cliança tlver até 1 (um) ano de idade, 
de 60 (~~ di<!s, se a criaftça tlver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de 
ldade, e de 3(} {lriR~ <f~as, se a cliança tlver de 4 (quatro) a 8 {olto) anos de 
idade. . . ' 
§ 2° - Pat;t a paoticlj)ante o~-se-iio, no que · couberem, as situaçOes e 
con<f.çilès jiJII!Vii;tas-.fslaluto do.Servidor I'Ublico Municipal ou em legislaçlio 
municipal or<limlria, quanto à proteçao a matemidaçle, 

§ 3° - Em casos excepcionals, os per(odos de repouso anterior e postelior ao 
parto podem ser aumentados de l!l<lis dua!;. semanas, mediante atestado 
fornecido pelo MURidpio. 

• 
§ 40 - Também no caso de parto antecipado; a partidpante tem direito aos 
cento e vinte d las preyjstos neste artigb. • ' 

§ so - Para fins de concessiio de sàlalio-matemidade, considera-se parto o 
evento ocorrido a !)lldìt da 23• semar.. (6° mes) de gestaçao, indusive em 
caso de natimorto. 

§ 60 - Em caso de aborto niio criminoso,· comprovado mediante atestado 
médico, a partidpante terii direito ao salario matemidade correspondente a 2 
(duas) semanas. 
§ 70 - Sera devido, juntamente com a Ultima parcela paga em cada e:xercicio, o 
abono trezeno C::~~f" ao saliirio-matemldacte. proporcional ao periodo 
de duraçlio do ben 

" 
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Art. 63 - O salario-matemldade oonsistira em renda mensa! correspondente a 
remuneraçiio integrai da participante. 

Art. 64 - Compete ao serviço médico do Municipio ou a profissional por ele 
credenciado fomecer os atestados médicos necessarios para o gozo de satario
matemidade. 

Par.igrafo unioo - Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o 
atestado sera fomecido pela pericia médica do Municipio. 

Art. 65 - No caso de acumulaè;ao permitida de cargos piiblicos, a participante 
fara jus ao satario-mallemi<lade relativo a cada cargo ou emprego, se ambos 
forem remuneradoS pelos patrocinadores. 

Art. 66 - Nos ~de inicio e término, o satario-matemidade da participante 
sera proporcion<il aoS Jf'la5 de afaslamento do trabalho. 

Art. 67 - o s<ìlarro-matemidade nao pode ser acumulado com beneffdo por 
incapacidade. · 

Par.igrafo linlco - Quando ocorrer' incapad(lade em concomitilnda com o 
periodo de pagamento do salllrio-rnatere, o beneficio por incapaddade, 
conforme o caso, <jevera ser suspenso enquanto perdurar o referido 
pagamento, ou tera sua <lata de inlcio adiada para o primeiro dia seguinte ao 
térrnino do periodo de cento e vinte dias. 

Art. 68 - A participante ap<lSelitada que retomar à atividade fara 
recebimento de salàrio-maternidade, na forma do disposto nesta Seçao. 

SeçloVIII 

Da Pensiio Por Morte 

, 
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Art. 69 - A concessao do beneficio de pensao por morte sera igual ao valor da 
totalidade da remuneraçào ou dos proventos do servidor falecldo, até o limite 
maximo estabe!ecido para os benefidos do Regime Genll de Prevìdencia Social, 
acrescido de 70% (setenta) por cento da parcela estipendiaria excedente deste 
limite que, porventura, fosse peroebida pelo servidor falecido. 

Art. 70 - A concessao da pensao por morte nao sera protelada pela fatta de 
habiHtaçao de outro possivel dependente, e qualquer inscriçilo ou habmtaçilo 
posterior que implique indusiio de dependente s6 produzira efeito a contar da 
data da inscriçilo ou habilitaçao, quando estas forem deferidas. 

Art. 71 - A pensiio por morte, havendo pluralidade de pensionistas, sera 
rateada em parteS iguais. 

Par.lgoafp UniCo - Observ<1do o disposto no caput deste artigo, a quota 
daquele cujo dù8to à.pensiio cessar, revertera proporcionalmente em favor dos 
demais. 

Art. 72 - Ei<tingue-se a pensiio quando extlnta a parte devida ao ultimo 
pensionista. 

. ' . 
Art. 73 - Sera concedida pensao provis6ria por morte presumida do 
participante, quando esta for deciarada èm ~ judicial. 

• 
§. 1° - Verifìcado o reaparecimento do partid(lante, o pagamento da pensao 
cessara imediataJ;nente, desobrigados os dependentes da reposiçilo dos valores 
recebidos, exceto em caso de mi\-fé. 

§ 20 - A pensao provis6ria transl\>rmar-se-ii em definitiva decorridos 10 (dez) 
anos de sua vigOOda, ressalvado' o· e'ventual. reqparecimento do partidpante, 
hip6tese em que o beneficio sera automaticamente cancelado. 

Art. 74 - o benefiCio, cujo fato gerador venha a ocorrer ao tempo em que o 
partidpante cumprir mandato eletivo, tera como base de ca::;i",~lcu~l~o~a~~~~::: 
de contribuiçilo do cargo, funçilo ou emprego através do q vinculado 
o partidpante ao PREVICRUZ, como se no exercido estive! 
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SeçiloiX 

Do Auxilio-recluslio 

Art. 75 - o aliXI1io-reclusao sera devido ao conjunto dos dependentes, 
enumerados no Art. 26 desta Lei, do partidpante recolhido à prisiio que nao 
receber remuneraçiio ou subsidio nem estiVer em gozo de aliXI1io-doença ou 
aposentadoria, desde que a sua ultima remuneraçiio tenha sido inferior ou igual 
às mesmas bases estabeleddas para a concessiio do benefido no Regime Geral 
de Previdencia Sodal. 

§ 1° - o pedido de al001io-redusi!o deve ser instrufdo com certidao do efetivo 
recolhimento do participante à prisiio, fitmada pela autoridade competente. 

§ 2° - No caso de qualifica~ de dependentes ap6s a prisao, reclusao ou 
detençiio do parlidpante, aplic<Ìm-se as normas referentes à pensao por morte, 
sendo necessariaà ~da dependenda economica e financeira. 

§ 3° - O tErrrnl.,lnidal: da ~ do benefido corresponden\ à data do ' ~ - ' '" ' - , efetivo recqlhimento.~o particlpante ao estabelecimento penitendario, quando 
requeridoaté1;rililta dias ap6s seuem;arceramento. 

§ 40 - Se o ~~!P a que se reporta o paragrafo anterior se der ap6s 
trinta dias.,do ~do partidpante, o termo inidal da percepçiio do 
beneficio élilrresjl9riden\ à data de protocof!Zaçiio do pedido. 

Art. 76 - O aUXf1io-redusiio. sera man!ldo enquanto o participante permanecer 
preso, detento ou recluso,. exceto nç15 hipOteses de transito em julgado de 
condenaçiio que implique a perda do cargo pUblico e de perda da qualidade de 
participante. • 

Art. 77 - o beneficiarlo devera apresèntar trimestralmente atestado de que o 
partidpante continua preso, delido ou recluso, firmado pela autoridade 
competente. 

Paragrafo unic:o - No caso de fuga, o benefido sera suspenso, sornente sendo 
restabeleddo se houver recaptura do participante, a partir da datalem~~p!Sta 
ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de partidpan!:j 
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Art. 78 - Falecendo o partidpante preso, detido ou recluso, o aUXJito-reclusao 
que estiver sendo pago sera automaticamente convertido em pensiio por 
morte. 

SeçiioX 

Do Abono Trezeno 

Art. 79 - Serii devido abono trezeno ao participante ou ao beneficiario que, 
durante o ano, recebeu auxflio-doença, aposentadorta, pensao por morte, 
salario-matemidede ou aUXJÙ<l-'redusao. 

Art. 80 - o abol;lo ~eliO sera calculado, no que couber, da mesma forma que 
o 130 {décimo ~ salario dos servidores, tendo por base o valor dos 
benefidos a que l'az )lS o partidpante ou dependente no mes de dezembro de 
cada ano. 

CAPiruLoVI 

DAS REGRIIS 6EIJAIS APUcAVEIS À<lONCESSAo DE 
APOSEIIITAJ)()RIAS, PeftSOEs E ÀO cALcuLo. DOS RESPEcnYOS 

. . PROVENTOS 
• 

' . 
Art. 81 - Concedida à aposentadoria otrpensaO ser.Ì o ato publicado no 01<\rio 
Oficial do Municipio ou simHar. : 

Art. 82 - A a(>(lsel'll;ildoria vigoraril a partir da dala da concessao do referido 
beneficio, exceto nò caso de aposentadoria compuls6ria. 

Art. 83 - Os proventos de aposentadoria e as pensées, por ocasilio de sua 
concessao, nao poderiio el< a remuneraçiio ou o subsidio do respectivo 
servidor, no cargo em que a aposentadotia ou que serviu de referencia 
para a concessao da pe!~~'?j 
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Art. 84 - O Regime Pr6prio de Previdenda Soda! do Municipio de cruz 
observara, no que couberem, os requisitos e critérios fixados para o Regime 
Geral de Previdenda Soda!. 

Art. 85 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuliiveis 
na forma da Constituiçlio da Republica Federativa do Brasi!, é vedada a 
percepçiio de mais de urna aposentadoria à conta do PREVICRUZ. 

Art. 86 - No calculo dos proventos de aposentadoria, por ocasiilo de sua 
concessilo, serao considera<fas as remtlfleFaçOes utilizadas como base para as 
contribuiçOes do servidor aos regimes de previdencta, proprto ou geral, a que 
esteve villOJiado. • 

§ 1 o - Para os fiìls db .<llsposlo no <;aput, sera considerada a média aribnétlca 
simples das maii\lreS l'$unera(;li!!s, torrespondentes a 80% ( oitenta por cento) 
de todo ~o.:i>Rtll"butivo des<fl! <l compet@nda julho de 1994 ou desde a do 
lnfcio da contriblii!;ao~ se postertor ;ltÌuela competenda. 

§ 2:_0 - As remu~ ~s '!" calcu!_o do valor .inidal dos prov~~ 
terao os· seus ~ atualizados, mes a RJes, de acordo com a vanaçao 
integrai do. fndiee fixado para a atualizaçliC> dos salérios-de-contribuiçlio 
conslderad6s no ciilculo dos benelicios do regimegeJ;;JI de previdiìnda sodal • 

• 
§ 3" - Nas competiìndas a partir de julho de 1994 em que nao tenha havldo 
contribuiçlio para regime préptjo, a base de càtcuio dos proventos sera a 
remuneraçlio do servldor no ca190 efetivo, inc~iVe fiPS periodos em que houve 
isençlio de contnbuiçlio ou. afastamento do CB190, desde que o respectivo 
afastamento seja considerado como de'efetivo èxercicio • 

• 
§. 4" - 0s valores das remuneraçiies a ~etem utilizadas no calculo dos proventos 
de aposentadorià serilb cemprovados llled'.ante docuRlento fomeddo pelos 
6rgaos e entidades gestoras dos Regimes de Previdenda aos quais o servidor 
esteve vinculado ou por outro documento ptibllco. 

Art. tr1 - Os proventos, pens6es ou outros beneficlos a serem custeados pelo 
Instituto de Previdiìnda Sodal do Municipio de cruz, petcebidos 
cumulativamente ou nao, com a remuneraçlio e o subsidio dos ocupantes de 
cargos, funç(ies e empregos pubftcos de quaisquer dos Poderes da Uniilo, dos 
Estados, do Distrito Federai e dos Municipios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes polfticos, ind • s as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, terao como n · 
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I - milximo, o subsfdio mensa! recebido, em espécie, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 

II - minimo, 100% ( cem por cento) do menor vencimento padrilo pago pela 
Administraçao Direta da Prefettura Municipal de Cruz. 

CAPfruLOVD 

DAS DISPOSiç0ES DIVERSAS RELATIVA$ ÀS PRESTAç0ES DO 
REGIME PR6PRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 88 - Nenhum beneficio do PREVICRUZ poctera ser criado, majorado ou 
estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 

Art. 89 - O PREVICRUZ ~ra, sebre o valor mensa! dos proventos e demais 
beneficios pr~, os~tes descontos: 
I - contnbuiç(ie$ ~ peiOS participantes e beneficiartos ao Regime PrOprio 
de Pre1/idé1clà S!ìctal; 

II - pagaméntos de lÌ!IReficios aléln dos devldos, observado o disposto nesta 
Lei; , ""' ' 

m - imposto de renda na fonte; 

IV - pens<ies alimenticias decorrentes de sentença juctrcial; e 

V - mensalidades de associaçOes sin<fK:ato e dem<Ìis entidades de aposentados 
legalmente reconhecidas, desde que a~. • .. 

§ l 0 - O desconto a que se refere p· inciso. V deste artigo, dependera da 
conveniència administmtlva do setor de beneffcios do PREVICRUZ; . . . 
§ 20 - A restitui!;ilo de impOrtiìnda recebida indevldamente por segurado do 
Regime PrOprio de Prevldencia Social do Municipio de Cruz, nos casos 
comprovados de dOlo, ffaude eu m<Wé, devera ser felta de urna s6 vez, 
devldamente atnalizada, indepel\dènternente da aplicaçlio de quaisquer 
penalidades prevlstas em lei. 

§ 30 - caso o débito seja originano de erro do PREVICRUZ, o segurado, 
usufruindo de beneffcio regularmente concedido, poder.i devolver o valor de 
forma paroelada, monetariamente atuariZado peios fndlces de correçlio da 
cademeta de poupança, devendo cada parceia correspo d no milximo 10% 
(dez por cento) do valor do beneficio em man •• ut.~~ ser descontado em 
numero de meses necessiirios à liquidaçlio do déYJ 

. . 
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Art. 90 - No caso de revisi!o de beneficios de que resultar valor supertor ao 
que vinha sendo pago, em razao de erro do PREVICRUZ, o valor resultante da 
diferença verificada entre o pago e o devido sera objeto de atualizac;iio, nos 
mesmos moldes do § 3° do artigo anterlor. 

Art. 91 - Salvo no caso das aposentadorias decorrentes de cargos acumulaveis 
na fonna da Constituiçiio da Repiibf~ca Federativa do Brasi!, niio é perrnitido o 
recebimento conjunto, a custo do Regime PrOprio de Previdencia Social do 
Municipio de Cruz ou do Tesouro Municipa~ dos seguintes benencios, inclusive 
quando decorrentes de acidente de trabalho: 

I - aposentadorla com auxillo-doença; 

II - mais de urna aposentadoria; 

m - salario-mall!midadecom auxllio-doença; 

N- mais de urna,~ deixada por oonjuge; 

V - mais de umapensao deixada por cornpanheiro, companheira ou convivente; 

VI - aposentadofia COIÌ\ abono de perrnanencia em serviçO; 

VII • mais de,W1\<!~; 
VIII - auxilio-doença com qualquer aposentadoria 

Paragrafo Unico - No caso dos incisàs N e V é facultado ao dependente optar 
pela pensao mais vantajosa. • : • 

Art. 92 - O PREVICRUZ mantera • prugram~ pennanente de revislio da 
concessao e da manutençiio dos beneficios, a fim de apurar irregularidades e 
falhas eventualmente existentes. 

Art. 93 - Havendo indldo de lrregularidade na concessao ou na manutenc;iio de 
beneficio, o PREVICRUZ notiflcara o segurado para apresentar no prazo de 
trinta dias defesa, provas ou documentos de que dispuser. 

§ 1 o - A noti1icac;iio a que ere o caput deste artigo far-se-<\ por via postal 
com aviso de receb· , sem prejulzo da publicac;iio no Dliirio Oficial do 
MunicipiO ou simili~~'!. =?1 
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§ 2° - Decorrtdo o prazo concedido pela notificaçlio postal ou pelo editai, sem 
que tenha havldo resposta, ou caso seja este considerada pelo PREVICRUZ 
como lnsuficlente ou lmprocedente, o beneficio sera corrigido, dando-se 
conheclmento da decisiio ao segurado. 

Art. 94 - A perda da qualldade de partlclpante Importa a caducldade dos 
direitos lnerentes a essa qualldade. 

§ 1° - A perda da quaftdade de partlcipante nao prejudica o dlreito à 
aposentadorla, desde que tenham sido preenchldos todos os requisltos para a 
obtençlio do referido beneficio, segundo a leglslaçlio entiio vigente. 

§ 2° - Nao sera concedlda pei!Siio por morte aos dependentes do partlclpante 
que falecer ap6s a perda desià qualidade, salvo se preenchldos os requlsitos 
para obtençiiio de aposentadoria. 

Art. 9S - Prescieve <lm clncO anos, a contar da data em que deveriam ter sldo 
pagas, todo. e qìaalquer direito de:!l!visiio adminlslrativa para haver prestaçlies 
vencidas ai;~ ,qu!ijsquél' ~çiies ou dlferenças devldas pelo Regime PrOprio 
de Prevld!\ncla ~,' salvo o dlreito dos menores, incapazes e ausentes, na 
fomìa da fegislaçlio civll. 

Paragrafo unico - O prazo de prescrjçlio acima eslabelecido nao se apllca aos 
atos admlnisllat.ivos inexistentes ou nqlos de ~ dlreito. 

Art. 96 - Os pedidos de aposentadojia, exonèrac;ao e Hcença para tratar de 
lnteresses partlculares ou afastamento sem remuneraçlio, a qualquer titulo, e 
suas prorrogaçlies, de servidores p.Jblicos da admlnistraçlio dlreta, das 
autarqulas, das filndaçòes e do Poder legislativo do Municipio de Cruz, seriio 
obrigatortamente instruidos com oertlficado de regularidade de sltuaçao perante 
o PREVICRUZ. 

Paragrafo unico - No caso de exoneraçlio, o certlficado referido neste artlgo 
sera expedido no prazo maxuno de 05 ( c1nc0) dlas Uteis e n · no 
prazo mBximQ de 15 dlas titeis, contados da data do protoco'~()~?J 

/ 
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Art. 97 - Serao submetidos a periOdico recadastramenro 
comprovaçiio de vida: 

I- os servidores lnativos, a cada 12 (doze) meses; e 

II- os beneficiarios, a cada 6 (seis) meses. 

e concomltanle 

§ 1° - O nao cumprimenro do djsposlD neste artigo, nos prazos estabelecldos 
nos seus incisos, importaril a suspensiio dos beneficios are a regularizaçiio por 
parte do inleressado, sem prejufzo da prescriçiio estabelecida no Art 93 desta 
lei. 

§ 20 - A documentaçiio necessaria para promoçiio do recadastramenro, sera 
estabelecida através de Ordem de Serviço. 

CAPiruLovm 
DA CONTAGEM; lU!ciPRec:A DE TEMPO DE CONTRIBUicAO 

Art. 98 - o ~ tera dill!!itP de computar, para fills de concessao e 
revtsao <!os belllillç~ J!lo Regime~ de l'revidència Social do Municipio de eruz. o blmj)e '$ ~çiio em qualquer dos Poderes da Administraçiio 
Publlca federai, Estadual, Dlstiltal ou Munidpal, bem como ao Regime Geral de 
Previdència Social. 

§ 1 o - o lempo de serviço prestado. até que a .lei oiScipline a matéria sera 
considerado lempo de contrlbuiçiio, exigivel, em qualquer caso, a apresentaçiio 
da respectiva certidao originlll expedÌda por iOst;ru;çao de previdencia social 
ofidal ou por 6rgao respons<lvel da adrilinistraj;lio direta e indireta da Uniao, 
Estados, DislrilD federai e Ml.lllidpios .• • • 

§ 20 - No caso do trabalhàdor que 1enl)a ·$e vinculado a 6rglio da administraçiio 
direta e indireta da Unilio, Estados, DisbilD federai e Munidpios, submelendo
se ao Regime da èonsolidaçiio ~ Leis do Trabalho, somente sera acelta a 
certidlio de 1empo de serviço originai que for expedida pelo Instituto Nadonal 
do Seguro Social. 

Art. 99 - o lempo de serviço considerado pela legislaçiio vigente ate 15 de 
dezembro de 1998 para efeito de a oria sera contado como 1empo de 
contribuiçiio, inclusive o ficticio, vedado o c6mpuro de qualquer 1empo 
ficticio adquirido ap6s aquela 

. > 
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Par.)grafO iinico- Considera-se tempo de amtribulçiio fictfdo, para os efeitos 
do § 10, do art. 40 da Constituiçfu> Federai, lodo aquefe expressamente 
considerado em lei munidpal especffica ou em estatuto de seiVidores como 
tempo de seiViço polblico para fins de concessao de aposentadoria sem que 
h~a, por parte do se/Vidor, a presta<;Oo de seiViço e a correspondente 
contribuiçijo social, cumulativamente, dentre outros, os seguintes casos: 

I - tempo amtado em dobro da riCença-premio nao gozada; 

II - tempo contado em dobro de férias nao gozadas; 

m - tempo amtlldo em dobro do serviço prestlldo às Forças Annadas em 
aperaç(ies de guerra. 

Art. 100 - O tempo de amtribulçiio sera amtado de acordo com a leglslaçiio 
pertinente, obsentadas as seguintes normas: . 

· - I - n1io sera admilida .. a coo1agem em dobro ou em outras cond"içOes especials 
ou fìcticias; 
II - é vedada a confagem de tempo de contribuiçOo no serviço publico com 
tempo de COntri~na ~ privada, quando COIICOIIlilantes; 

m -somente sera aceita a certldao de tempo de contribuiçlio originai. 

Art. 101 - A cer1idiio de tempo de çontribuiçiio. para lins de averbaçfu> do 
tempo em outros regimes de ~ sprnente sera expedida pelo 
Municipio ap6s a comprovaçOO da quita<;Oo .'de todos os valores devidos, 
indusive de eventuais partelamentos de Hébltn .• 

' 
§. 1 o - o Municipio devera prornover o l~niento do tempo de contribuiçfu> 
para o Regime I'!Oprio de Previdenda ,5ol:.ial do Municipio de Cruz, à vlsfa dos 
assentamentos int:eqlos ou, quando for o caso, de outros meios de prova 
admltidos em dlreito. 

§ 20 - A expediçfu> de certidiio de tempo. de amtribulçiio pelo Municipio 
importara a baixa do refendo tempo nos assentementos indMduals do servldor. 

§ 30 - Dever.i wnstar em prontuario proprio o registro da expediçlio da certidao 
de tempo de wntribui<;Oo, mencionada no paragrafo anterior, constando o 
periodo averbado e a finalidade para a qual foi expedida. 

§ 40 - o lnteressado dara recibo da certidao de tempo de contribuiçilo expe 
pelo Municipio, o qual implicara sua amcordanda quanto ao tempo certi"ficc,{Uf~ 

" 
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Art. 102 - Considera-se tempo de contnbuiçiio, o contado de data a data, 
desde o infdo do exercfdo de cargo até a data do requerimento de 
aposentadoria ou do desligamento, conforme o caso, descontados os perfodos 
legalmente estabelecidos como de suspensao de exercicio e de desligamento da 
-de. 

Art. 103 - Mio sera admitida prova exdusivamente testemunhal para efeito de 
comprovaçiio de tempo de contribuiçiio ou de servlço, quando for o caso, salvo 
na ocorrenda de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto 
nesta Lei. 

Art. 104 - A comprovaçiio dàs funçOes de magistério, far-se-ii mediante a 
apresentaçiio: 

I - do resped!Vo. diploma regislrado nos 6rgaos competentes federais e 
estaduais ou de-qual'lller outro diX:Ilmento que comprove a habilitaçiio para o 
exercfcio do 11110~, na forma-de-lei especffica; e 

II - dos r~ em.~eira ProlìSSional ou Carteira de Trabalho e Previdencia 
Sodi)~, çomplè~; quando for o caso, por declaraçiio do Estabelecimento 
de Ensino em '~"e foi exerdda a atividade, devendo na extinçiio deste ser 
atestado pela Diretoria de Ensino. 

TfrÌJLO IV , • 

DA CONTABIIIJ)ADE E FittARçAS DO PREVICRUZ 
• 

• 
Art. 105 - o PREVICRUZ devera maf\tef os seus registros contabeis pr6prios, 
criando o seu plano de contas, que espelhe com fidedignidade a sua situaçlio 
econéìmica e finan<:eira de Cada exercicio, evidenciando, ainda, as despesas e 
receitas previdendartas, patrim<>nfais, fillanceiras e administrativas, além de sua 
situaçiio ativa e passiva, observando as seguintes normas gerais de 
contabnidade, apfJCai'ldcHe, no que couber, a legistaçiio pertinente: 

I - a escrituraçiio devera induir todas as operaç5es que envolvam direta ou 
indiretamente a responsabilidade do Regime Pr6prio de Previdllnda Social do 
Municipio de Cruz e que modlfiquem ou possam vira modificar seu patrimonio; 

II - as receitas e as is e administrativas serao escrituradas 
em regime de competen'f'-~"<éi!';l 

> 
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III - a escrituraçlio sera feita de forma autOnoma em relaçlio às contas do ente 
polbfico; 

rv -o exercfdo contlbil tem a duraçlio de um ano eMI, com término no ultimo 
dia Util de cada ano; 

V - o PREVICRUZ devera elaborar, com base ern sua escrituraçlio contabil, 4 
( quatro) dernonsb'aç(ies flnanceiras que e><preSselll com clareza a situaçlio do 
patrimonio durante o exercicio cont\bil e as variaçOes ocorridas no exercido, a 
saber: 

a) balanço patrimonial e as demais exigidas pela lei No. 4.320/64; 

b) demonstraçlio do resuitado do exercicio; 
c) demonstraçlio flnanceira das.origens das aplicaçiies dos recursos; 

d) dernonstraçlio analitica dos investimentos. 

VI - os i~ ern imol:llll2!açOe para o uso ou renda devem ser 
corrigidos e depTecla®s pelos critérios adotados em lei. 

Parag.-afo 6nl(lo ~ P!Overa ser realizada audltoria cont\bil, em cada balanço, 
por entldades reglìlarmente insoitas em 6rgaO competente da Uniao, 
obse!vadas as normas estabelectdas por este 6rgao flscalizador. 

Art. 106 - O PREVICRUZ na condiçlio de aumrqoia munidpal autOnoma, 
prestara contas anualmente a o Tribuna! de Contas dos Munidpios do Estado do 
Ceara, respondendo seus gestores pelo fiel desernpénho de suas atribuiçOes e 
mandatos, na forma da lei. • 

Art. 107 - o PREVICRUZ devera implementar o registro indMdualizado das 
contribuiçlies dos servidores da Prefettura, de suas autarquias e fundaçOes e da 
camara Munidpal, conforme previsto nesta lei, onde deveriio constar, do 
servidor, os seguintes dados: 

I- nome; 

II - matrfcula; 

III - remuneraçao; 

rv- valores mensais e acumulados no periodo, da contribuiçlio previdencia a· 
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V- valores mensais e arumulados do recolhimento previdendarlo do respectiVo 
ente estatal referent:e ao servidor. 

Paragrafo Unico - o segurado sera dentificado das informaçiies constant:es 
de seu regislro indMdualizado mediante extrato anual de prestaçOO de contas. 

Art. 108 - Na Avaliaçiio Atuarial serao observadas as normas gerais de atuiirla 
e 05 parametr05 da leglslaçOO pertinente. 

§ 1° -A Prefeitura Muniçipal, a camara Muniçipal, as autarquias e fundaçiies, 
conforme previsto nesta 1\li, deveriio acatar as orlentaçiies contidas no parecer 
técnico atuarial anual, tornando as medidas necessanas, em conjunto com a 
Diretorla do PREVICRUZ, para implantaçiio imediata das recomendaçiies dele 
constant:es, contallclo; ainda, com todo o apoio e empenho dos COnselh05 
Munidpal de Prevldlìi!Cija e do Conselho Fiscal. 

§ 20 - A Avaliaçii& Atuarial descnta no caput deste artigo dever.i estar 
disponivel para conhedmentG e adompanhamento do Ministhio da PreVidilncia 
Socìal, até 31 de julho.<!o ano subsé<Jiiente. 

Art. 1'09 - o regime de financiamento dos benefidos previdencii\rl05 
abrangid05 palo PREVICRUZ, serii o de: 

I- repartiçOO simples, para 05 partiçipantes e seui; beneficiari05, segurad05 do 
PREVICRUZ, até a data de publicaçiio desta lei; ' ' 

• 
II - capitalizaçiio, para 05 partidparlt:es se,gurados do PREVICRUZ, que 
ingressarem a partir da data de pubi~ desta lei e seus beneficii\ri05. 

Art. 110 - O PREVICRUZ poderii utilizar até 2% ( dois por cento) do valor total 
da remuneraçOO dos servidor"15 ativos e inativos, dos provent05 e pens6es 
pagos aos segurados e benefiaanos do Regime Pr6prio de PreVidenda Socìal, 
no exercicio anterior, para as suas despasas admlnistrativas, preVistas no § 30 
do art. 17 da Portaria 4.992 de 05 de fevereiro de 1999, do Ministério da 
PreVidilncia e Assistendo Socìal - MPAS, com exceçOO na reruparaçOO de 
créditos para o I · , ficando o repasse sob responsabilidade dos 
patroclnadores 
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TiroLO V 

DO CUSTEIO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNiciPIO DE CRUZ 

Art. 111 - A aliquota de contrlbuiçlio d05 particlpantes em atMdade para o 
custeio do Regime PropriO de Previdencia Sodal do Municipio de Cruz 
corresponderii a 11 % ( onze por cento) inddentes sobre a remuneraçiio de 
contribuiçlio de que trata o Art. 16, inciso XI, desta Lei, a ser descontada e 
recolhida pelo 6rgao ou entidade a que se vincule o servidor. 

Art. 112 - As conllibui<;iies dos participantes ern atMdade sao devidas mesmo 
que se encontrem SOl> o regime de dlsponibilldade ou gozo de beneffdos. 

ParagrafO un~ -.A cotltribuiçlio previdenctaria, sem prejufzo das regras 
gerais desta LeJ !>!Jseìvara, ainda;. ~seguintes preoeitos: 

I - em caSO< de l:eSSlis, com p~ de seus vencimentos, o respectivo termo 
dever.il ~,o' regime de transferenoa dos vatores atinentes ao 
pariicipà.Jlt~ e .ao 61:900 ou entidade cessionaria, Sfllldo o repasse destes valores 
de resp<>Jisablfl<faile do 6rgllo cessiOni1rio, devendo a contribuiçiio 
previdel"~Cia!ia ter como base a remuneraçiio de cintribuiçiio do participante 
junto ao 6rgiio cedente, como se na aliva esllVesse; 

TI - em caso de afastamento para cumjl!Ìmènto de mandato eletiVO, a 
respectiva portaria devera designar 05 valores èle contribuiçlio do servidor e do 
6rgao, devendo a contribuiçlio prevideAci<\ria te)' como base a remuneraçlio de 
contribuiçlio do participante, como se l'la ptiVa estivesse; 

m - em caso de afasl:amento, com pl'ejuiro de seus vencimentos, incumbe ao 
participante prolllO!Ier o recolhimento tempestivo das contribuiçO<!S 
previdenciarias pr6prias e das reJalivas ao 6rgao ou entidade de vinculaçiio, até 
a data do término de seu afastamento, devjllldo a contribuiçlio previdenci<\ria 
ter como base a remuneraçiio de contribuiçlio do participante, como se na ativa 
estivesse. 

Art. 113 - Incidira contribuiçiio sobre 05 proventos de aposent:adoriaS e 
pensiies concedidas pelo Instituto de Previclencia Social do Municipio de Cruz, 
com igual ao estabeleddo para 05 servidores titulares em atividade, 
confo·llJlE~P' 
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I - 11% ( onze por cento) sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e 
pensiies de que trata o Art. 4o, paragrafo unico, I, da Emenda Constitucional 
41/03, que supere cinqUenta por cento do limite rnaxtmo estabelecido para os 
beneffdos do Regime Gera! de Previdéncia Social. 

Art. 114. A aliquota de contribuiçlio do Poder Executivo Municipal de Cruz, suas 
autarquias e fundaç(les publicas e do Poder Legislativo Municlpal de Cruz 
correspondera a 13,41% referente ao custo norma!. 

Paragrafo unico -o Plano de custelo do RPPS sera revisto anualmente, observadas 
as normas gerais de atuiiria, objetivando a manutençlio de seu equilibrio flnanceiro 
e atuarial. 

TfruLOVI 

DAS DISPOSiç6ES TRANSIT6RIAS E FINAIS 

CAPtruLOI 

DAS DISPOSiç6ES TRANSIT6RIAS 

Seçlioi 
Das disposiçéles para os servidores inativos e pensionistas em gom de 

beneficio em 30<Cie dezembro de 2003: 

. 
Art. 115 Os partidpantes lnativos e JlllllSioniStas do Poder Executivo Municipal, 
suas autarquias, fundaç(les e Poder Legislativo Munidpal, em gozo de beneffcios 
na data de publicaçlio da Emenda Constitucional no. 41/03, contribuirao para o 
custeio do Regime PrOprio de Prevldénda Social do Munidpio de Cruz com 
percentual igual ao estabeleddo para os servidores publicos efetivos em atividade. 

Paragrafo unico. A contribuiçlio previdendiiria a que se refere o CI}Put inddira 
apenas sobre a parcela dos proventos e das pensiies que supe li 4 
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( dnquenta por cento) do limite maximo estabelecido para os beneficios do 
Regime Geral de Previdencia Soda l. 

Art. 116 - Os proventos de aposentadoria e as pens<ies dos dependentes 
referidos no artigo anterior serao revistos na mesma proporçi.io e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneraçao dos servidores em atMdade, 
sendo também estendido aos aposentados e pensionistas quaisquer beneficios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativldade, indusive 
quando decorrentes da transforlna9lo ou reclassifìcaç3o do cargo ou funçiio em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessiio da 
pensao, na forma da lei. 

Seçiion 

Das dispo$imofPi'fi\l qu-CIJ!'!Priu os aitérios para a c::oncessio dos 
beneficlos"'"'~e- mor1:e até 30 dedezembro. ---·-·--por .. 

de2003: 

Art.:117- É assegurada a concessiio, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 
seMdores pUblicos ~ bem como pensiio aos seus dependentes, 
que, até a data de publicaçlio da Emenda Constjteçional no. 41/03, tenham 
cumprido tod\ls os requisitos para a obtençao desses benefidos, com base nos 
critérios da legislaçlio entiio vigente. • • 

• • • 
§ l 0 - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores publicos 
referidos no caput; em termos integ'rais ou propordonais ao tempo de 
qlllbibuic;iio ja exerddo até a data de.pgbficaçlio da Emenda Constitucional no. 
41/03, bem como as pens0es de seus dépendentes, serlio ca!culados de acordo 
com a legislac;iio em vigor à época eni que foram atendidos os requisitos neia 
estabeleddos para a. concessao desses beneficios ou nas condiçOes da 
leglslaçlio vigente. 
§ 20 - Os proventos de aposentadoria e as pens0es dos dependentes referidos 
no caputserao revlstos na mesma proporçlio e na mesma data, sempre que se 
modificar a remunerac;iio dos seMdores em ativldade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas qualsquer beneffcios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos seMdores em atMdade, inclusive quando 
decorrentes da transformac;iio ou reclassifJCaçlio do cargo ou funçlio ern que se 
deu a aposentadoria o serviu de referenda para a concessiio da pensao, 
na forma da 
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Art. 118 - O servidor de que lrata esta Seçiio que opte por permanecer em 
atividade tendo completado as exigendas para aposentadoria voluntiiria e que 
conte com, no minimo, vinte e dnco anos de contribuiç8o, se mulher, ou trinta 
anos de contribuiçlio, se homem, fara jus a um abono de permanencia 
equivalente ao valor da sua contrlbuiç1io previdenciaria até completar as 
exigencias para aposentadoria compuls6ria. 

SeçioiU 

Das disposiçiies para quem Ùlg<eSSOU no servic;o piiblico como titular 
de cargo eflltivo até 15 de dezembro de 1998: 

Art. 119 - Ressalvado o diréito de opç1io à aposentadoria pelas normas 
estabeleddas no Capjl:tlk> V do 'Tib:IJo III desta lei, é assegurado o direito à 
aposentadoria \!'ìllutl~ com jll"ò\l!!lltos proporclonais calculados na forma do 
Art. 40 da Cbnsìj~l~Wila RepUI:ìli!;a.Federativa do Brasil e seu paragrafo unico, 
àquele que'tenh!lin\i<essado regulqnnente em cargo efetivo no Poder Executivo 
Municipal, ~ ~s, fu~ ou Poder Legislativo Municipal até a data 
de publk;i!ì;ao di;g'-a.Consti!llòonal no. 20, de 15 de dezembro de 1998, e 
ainda rW>• Cllfuplittos'iequisitos de elegibilidade de que trata a Seçiio anterior, 
quando o seriliiior,, curoulativamènte: 

I - tiver cingiienta e tres anos de ida de, se homem/ e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher; 

II - tiver dnco anos de efetivo exercicio ne cargo ern que se der a 
aposentadoria; • 

III - contar tempo de contribuiçao iguat, no mfniìno, à soma de: 
• 

a) trinta e cinco anos, se llomem, e trlnta' anos, se mulher; e 
' . 

b) um periodo adicipnal de COiltribuiç1io equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data <la pubf!Caç1io da Emenda Conslilucional nO. 20, de 15 de 
dezembro de 1998, fa!taria para alingir o limite de tempo constante da alinea 
anterior. 

§ 1 o - O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigendas para 
aposentadoria na forma do caput tera os seus proventos de inatividade 
reduzidos para cada ano antecipado ern relaç1io aos limites de idade 
estabelecidos pelos Arts. 44 e 45 desta lei, na seguinte proporç1io: 

I - tres lntelros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 
exigencias para aposentadoria na forma do caputaté 31 de dezembro de 200 
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II - cinco por cento, para aquele que completar as exigencias para 
aposentadoria n a forma do caput a partir de 1 o de janeiro de 2006. 

§ 2° - O professor, servidor do Municipio, incluldas suas autarquias e 
fundaç6es, que, até a data de publicaçiio da Emenda Constitucional no. 20, de 
15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, tera o 
tempo de servic;o exercido até a publicaçiio da Emenda Constitucìonal n. o 20, 
de 15 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de dezessete por cento, 
se homem, e de vinte por -cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercfcio das funç6es de magistério, 
observado o disposto no par.lgrafo 10. 

§ 3° - Para fìns do disposto JlO paragrafo ant:erior, considera-se funçiio de 
magistério a ativid;lde docente do professar exercida exclusivamente em sala 
de aula. 

Art. 120 - É assegurado o reajusliljmento das aposentadorias concedidas de 
acordo còm o Alt. 119, conforme altérios estìilbelecidOS em lei, respeitando-se, 
no que couber, a database e o ifidite de reajuste geral dos servidores ativos. 

SeçiolV . . 
Das disposiçiies para (!11$1\ ingressou no servlço p6blklo <XIIIlO titular 

de caf'!l() efetivo a1é 30 de deltenÌbJO de 2083: 
' • ~ w 

Art. 121 - Ressalvado o direito de. opçiio ~ aposentadoria pelas normas 
estabeiecidas no capitulo v do Tftulo m ou pelas regras da Seçao anterior, é 
assegurado o direito à aposentadoria wluntiria com proventos int:egrais, que 
corresponderiio à totalidadt! da rernuneraçiio do servidor no cargo efetiVo em 
que se der a apaSentadoria, na forma da lei, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetiVO·fln'l'oder Exet:utiVo Municipal, suas autarquias, 
fundaçOes e no l'oder LegislatiVo Municipal; até a data de publlcaçiio da 
Emenda Constitucional no. 41/03, e ainda nao cumpriu os requisitos de 
elegibilidade de que trata a .Seçao II, desde que preencha, cumulativamente, as 
seguintes condiçOes: 

I - sessenta anos de idade, se hornem, e dnqiienta e dnco anos de idade, 
mulher; 
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RAçA DOS TRt':S PODERES, S/N- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



II - trinta e cinco anos de contribuiç§o, se homem, e trinta anos de 
contribuiç§o, se mulher; 

m- vinte an05 de efetivo exercfcio no serviço publlco; e 

N - dez an05 de carreira e cinco an05 de efetivo exercicio no cargo em que se 
der a aposentadoria. 

Art. 122 - Os requislt05 de idade e tempo de contribuiç§o serao reduzidos em 
cinco an05, em relaç§o ao diSposto n05 inclsos I e II respectlvamente, do artlgo 
antelior, para o professor que comprove exdusivamente tempo de efetivo 
exercicio das funçiies de magistério na educaç§o infantil e no ensino 
fundamental e médio. 

Paragrafo uni!» • R<!fa tins do disposto no atput deste artigo, considera-se 
funç§o de magiiìtéri<> a atividade do<:ente do professor exercida exdusivamente 
em sala de aula: 

Art. 123 - Os ~ das aposentadolias roncedidas conforme 05 Arts. 121 
e 12.2 serao revistos na mesma proporç§o e na mesma data, sempre que se 
modìflcar a remuneraç§o dos servidores em atividad~ na forma da lei. 

' 

CAPftuLO II .. 
• • 

DAS DISPOSiçé)ES FINAIS 

Art. 124 - Lei pr6pr1a dlspora sobre o gu'àdro de pessoal do PREVICRUZ • • 
§ 1 o - A remuneraç§o d05 carg05 de Presidente e Dire1or do PREVICRUZ, 
observarii a segUiAte compc>siç§o: 

I - Presidente: equiparado ao valor atribuido ao presidente de autarqula do 
municipio de Cruz; 

II - Dire1or: equiparado a05. valores atribuid05 a o dire1or de departamento da 
administraç§o publica direta do municipio de Cruz. 

§ 20 - Enquanto nilo forem cliados e provid05 05 cargos integrantes do quadro 
de pessoal do PREVICRUZ, serao comissionad05, sem prejuizo d05 seus 
venclmentos e vantagens, para exercerem as funçiies ndentes, 
servidores da Administraçlio PUblica Municipal Direta e Indìreta~ 
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§ 30 - Para os fins previstos no paragrafo segundo poderao ser aproveltados os 
servidores lotados na Secretaria Municipal de AdminiStraçlio, os quais 
igualmente integrarao, nos trabalhos de assessoria e apoio. 

Art. 125 - As despesas decorrentes da aplicaçlio da presente lei correrao por 
conta de verbas pr6prias do Instituto de Previdencia dos Servidores de Cruz, 
consignadas nos orçamentos para o exercido financeiro de 2006, a serem 
suplementadas, se necessario. 

Art. 126 - No caso de extinçlio do Regime Proprio de Previdenda Social, 
estabelecido nesta Lei, ou ~çlio, interrupçlio, supressao ou reduçlio de 
beneficios, o Municipio, Autarquias, Fundaçiies Publicas e camara Municipal 
assumirao integr;llléent~a resPonSabiHdade pelo pagamento dos beneficios ja 
concedidos aos $eU& ~ servidores, bem como aqueles beneficios rujos 
requisitos nec$rt.Gs · à sua ooncessi.io tenham sido implementados 
anteriormente à extirlçao do PREVICRUZ. 

Art. : 127 - Bn ~'ltf de insuficiencia da capacidade financeira do PREVICRUZ 
para· liquidaçlio <los benefici<ls previstos nesta Lei, a responsabilidade pelo 
adimplemento da compie~ do custeio sera . das respectivas entidades 
patrocinadoras, na proporçiio de suas participa<;Oes: 

Art. 128 - o Municipio respondera' subsidiarlainente pelo pagamento das 
aposentadorias e pensiies concedlda!; na forfna desta Lei, na hip6tese de 
extinçlio ou insolvencia do Regime Proprio de Previdencia Social do Municipio 
de Cruz - PREVICRUZ. • 

Art. 129 - Os atos de ordein normativa e o expediente do PREVICRUZ serao 
obrigatoriamente pubUcados no 6rgao de imprensa oficial do municipio, com as 
mesmas prerrogativas e vantagens <fispensadas à administraçlio direta, sendo 
expressamente vedada dlvulgaçlio ou publicidade de carater personalistico. 

Art. 130 - O Regime Proprio de Previdencla Social rpio de Cruz, 
somente podera ser extinto através de Lei Complementa 

7 
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Art. 131 - Nenhum servidor do PREVICRUZ sera colocado à dlsposiçlio de 
outro érgao, com iìnus para o referido Instituto. 

Art. 132 - É vedado ao PREVICRUZ prestar empréstimo, fiança, aval, aceite ou 
coobrigar-se a quaiquer titulo. 

Art. 133 - As entidades patrocinadoras do PREVICRUZ serao responsaveis por 
efetuar o aporte financelro necessario à cobertura do passivo atuanal relativo 
aos benef'ICios previdenci<lrlos conce<fldos e a conceder, aos segurados 
vinculados ao Regime PrOprio de Previdencia Social do Municipio de cruz. 
admitidos no Poder ExecutivO Municipal, suas autarqulas, fundaçiies e Poder 
Legislativo Municipal até a data da publicaçlio desta lei. 

§ 1 o - Fica, ig®lòllmte autorizad<IS às entidades patrocinadoras a transferir 
para o PREVJCRllZ ~ ~· bens e dlreitos indispensaveis à composiçlio das 
reservas técnicas l!~lias ao custeio, total ou parcial, dos planos de 
beneffcios dò ~me Proprio de Prl!vldl\ncia Social do Municipio de cruz. 

§ 20 - Poder§o ser aportados. · em regime progressivo, a critério dos 
patroc1n~ ''\IS;!""'cursos referentes ao tempo passado, assegurada à 
viabilida<fe técnico-atuarial do plano. 

Art. 134 - Fica autorizado o Presideljte do Instituto de Previdencia Municipal 
solicitar o repasse mensa! devid<> aQ Instituto,. quando niio efetuado pelas 
autarquias, fundaç;Oes e Càmara Municipal. Case em 48 (quarenta e Dito) horas 
nao seja efetuado o repasse, cabenl ap 'Presidente tornar as medldas judiciais 
cabiveis, inclusive, retençlio. • • 

Art. 135 - Os créditos do InstiMo constituem divida ativa, considerada liquida 
e certa quando esteJam dE\vid;tmente inscritos em livro pr6prio, com 
observilncia dos requisitos exigido$ na legistaçlio adotada pelo Estado, para o 
fim de execuçBo judicial. 

Art. 136 - Os pedidos de beneficios a que os segurados tem direito, serao 
requerldos direta nstituto de Previdéncia dos 5ervidores Municipais de 
Cruz - PREVIC.'9f!!2;?tf 
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§ 1° - O requerimento somente sera aceito e protocolado se acompanhado da 
documentaçiio necessiirta à anàlise do cabimento e concessao do beneficio. 

§ 2°- Da decisao, o Instituto de Previdencia Municipal dara ciencia, por escrito, 
ao segurado e ao 6rgao ao qual estiver vinculado, ou ao beneficl<irio. 

§ 3° - o segurado ativo aguardara a decisiio do requerido em serviço. 

Art. 137 - Na apreciaçiio dos pedidos de aposentadoria serao observados, no 
que couber, os dispositivos previstos na Constituiçiio Federai, em especial os do 
artigo 40, com as alteraçoes dadas pela Emenda Constltucional nO. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 e pela Lei Cornplernentar no. 10.887, de 18 de junho de 
2004. 

Art. 138 - É vedado ao PREVICRUZ assurnlr atribuiçOes, responsabilidades e 
obrigaçOes est:rarihàs/ls suas fìnalidades. 

Art. 139. - Niio·~cfi!@ò ser des~os como membros do Conselho Municipal 
de Pre\liile!)Cia,4\ll!>~lho Flscal e da Dlretoria Executiva do PREVICRUZ as 
pessbas qt<é tenhaìn sido definitivamente condenadas por crime é:ontra o 
patrimOnio, admlnistraçiio · pubfica e tenhaf!l sido definitivamente 
responsabiliZildas por ato de improbidade administrativa, enquanto perdurar o 
cumprimento da pena. . . 
Art.140 - Esta Lei Municipal entrara ém vigç>r na data de sua publicaçiio, 
revogadas as disposiçOes em contrario,· • 

• 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, aos 31 dias do mes de 
Agosto de 2007. 

\ 
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